
Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio SGP nº. 75/2014 
Apucarana, 1º de abril de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 

Projeto de Lei nº. 51/2014, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

proceder à alienação do imóvel que especifica, dispõe sobre a concessão de incentivos previstos 

na Lei nº 009/02, de 25/03/2002, para a Empresa SUPERMIX CONCRETOS/A. 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o parágrafo 1º do Artigo 31, 

da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

~ 
Dr. Carlos Alberto Gebri 

(Beto Preto) 
Prefeito Municip 

Exmo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

Câmara Municipal de Apucarana 
Lido na sessão do di* ~ I'-/. 
Visto: 1 ° secretário ::Cí: 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

Oficio GAB nº. 81/2014 
Apucarana, 14 de abril de 2014. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Formulamos o presente, nos termos do inciso I, § 3°, do Artigo 23 

da Lei Orgânica do Município, para solicitar o empenho de Vossa Excelência, no sentido de 

convocar a Câmara Municipal, para apreciar em regime de urgência, os Projetos de Lei nºs 49, 

50, 51, 53, 54, 55 e 56/2014, deste Executivo em tramitação nesta Colenda Casa de Leis. 

Contando com a indispensável atenção de Vossa Excelência 

antecipadamente agradecemos. 

Atenciosamente. 

U-~~ev 
Dr. Carlos Alberto Geb;N reto 

(Beto Preto) '-. 
Prefeito Municipal 

, 

amara Municipal de Apucarana 
Lido na sessao do dia 11 t 1..~! t ,-ú. 
Visto• 1º ..,.,,..4rtf>y'>L,,j' -. 

• Kl.11'\tl r!J i;: S b 

Ex.mo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DECO DE ARAÚJO 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Civico Jose de Oliverra Rosa n" 25 
CEP 86.800-280 APUCARANA - PR www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº. 563/2013 

Súmula:- Dispõe sohre a reversão de imóvel alienado pelo 
Município à Empresa Lusoncet Comércio de 
Concreto Ltda., como cspcci fica. e dá outras 
providências . 

• 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APlJCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, Dr. CARLOS ALBERTO 
GEBRI~ PRETO, NO USO DAS A TRIBlJIÇÜES QUE 
LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI ORGANICA DO 
MUNICÍPIO, E 

CONSIDERANDO O QlJE DISPÜE O ART. 12. DA LEI 
Nº 9/2002, DE 25 DE MARÇO DE 2002; 

E CONSIDERANDO O OFÍCIO N". 249/13, DE 13 DE 
DF:ZEMBRO DE 2013, DA SECRET AIUA DE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; 

D E C R ETA:- 

Art. 1°. Fica revertido ao Patrimônio Público Municipal, o imóvel alienado pela Lei nº 130/07, 

de 31 de julho de 2007. à Empresa Lusoncet Comércio de Concreto Ltda .. inscrita no 

CNP J sob o n" 06.336.106/0001-4 7. constituído pelo Lote 12. da Quadra 03. com área 

de 6.246,25 m2
• situado no Parque Industrial Zona Norte VI Etapa, cm face do que 

dispõe o Art.12. da Lei nº. 9/2002 de 25/03/2002. 

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor. na data de sua 

publicação. 

Município de Apucarana, cm 19 de dezembro de 2013. 

..--1 r, Q r 

. ~-- .. .A ,1 

Dr. Carlos Alberto Gebrimjfreto 
(Belo Preto) 

,Prefeito Municip,«__j _ 
,-\ : º\ / ~ \ 
/ ' í' \• ~\ ~ ) 

.. · Ni'l.o i . 'n e~ .junJo, f ~-~ 
Secrt!ti~ Ges - Pública{ l 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 

Secretaria Municipal de Indústria, Comércio. 

Ao Departamento de Indústria 

REQUERIMENTO 

Prezado Senhor a- 
Pelo presente a empresa: "SUPERMIX CONCRETOS S/A"- vem requerer beneficio 

do Pn,grama ck Desenvolvimalte Ecoaômico de Apucarana - PRODEA, ao mesmo tempo 
apresentar informações sociais e econômicas através de Projeto de Viabilidade Econômica 
anexo e demais documentações exigidas pela Lei 009/02 - regulamentada pelo Decreto 
308/2003. 

Beneficio Requerido: 

(X ) Terreno Industrial" ( ) Incentivos Fiscais ( ) T erraplenagens 

( ) Outros - espeâficar. 

Atividade Econômica da empresa: =>PREST AÇAO DE SERVIÇOS DE 
CONCRETAGEM 

Telefones para contactos =>43 3423--6444 OU 43 9974-0686 -------- 
E-mail=> _apucarana@supennix.com.br. _ 

CNPJ: _34.230.979/0097-58 (filial Apucarana) _ 

Nome do Responsável=> _Daniel Francisco Costa Junior. _ 



Apucarana, 05 de dezembro de 2013. 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO. 
AO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

A SUPERMIX CONCRETO S/ A com sua Matriz estabelecida em Belo 
Horizonte - MG, vem expor a V.Sa. Projeto de expansão sócio econômica de sua 
filial com sede em Apucarana na Rua José Campoy, 305 Parque Industrial Sul. 
Atualmente a localização da filial Apucarana limita a expansão devido à 
dificuldade na logística para a prestação de serviços de concretagem em 
Apucarana e região. A disponibilização de uma nova área possibilitara a 
melhora na logística de atendimento proporcionando crescimento da filial em 
alguns aspectos: 

1- Aumento da produção em 30%; 
2- Faturamento anual próximo de R$ 10.000.000,00; 
3- Aumento do quadro de funcionários de 13 para 16 pessoas; 
4- Aumento da arrecadação de impostos, especificamente ISS; 
5- Possibilidade de novos investimentos. - 

Sendo o que tínhamos para o momentO,))DS colocamos desde já à disposição. 
Para quaisquer esclarecimentos adicio 

· .. ~. 
SUPERMIX - FILIAL APUCARANA 

Rua José Campoy, 305 • Apucarana - PR • Tef (43) 3423-6444 
e-mail: apucarana@supermix.com.br 
"Facilitando a construção civil" 



. __, 

• 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE APUCARANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO. 

DEPARTAMENTO OE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

"P R O J E T O O E VI A B I LI O A O E E C O N Ô M I C A" 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Apucarana 

PROOEA - Lei Municipal nº 09/02 

1 Razão Social da Empresa: _SUPERMIX CONCRETOS/A. (matriz) 

DATA FUNDAÇÃO: 30/08/1973 

1.1 Endereço atual: _RUA PROF.JOSE VIERA DE MENDONÇA N°1121-B 

1.2 C.E.P. _31.310-260_ - Belo Horizonte 

1.3 E-Mail: _henrique@supermix.com.br \ 

1.4 Telefones: _(31) 3448-4149 (43) 3423-6444 

1.5 Atividade econômica: __ PRESTA~ÃO DE SERVIÇOS DE CONCRETAGEM 
/ 

-CNPJ : 
/ 

1.6 34.230. 979/0001-06 , - 
1.7 - Inscrição 

Estadual: 

1.8 Endereço atual da Filial em Apucarana: 
Rua José Campoy, 305 Parque Industrial Sul 
CEP- 86813-280 
Apucarana - Pr 
CNP J 34.230.979/0097-58 

-Nomes da Composição Societária: 

75% Soton Participacoes Ltda 
25% Silcar Participacoes Ltda 

2- Incentivos 12retendidos 

2.1 ( X) Lote de Terreno Industrial > Área? ( em m2): _6000 M2 

» Anexar o anteprojeto da construção cívil, compatível com a metragem do 
terreno solicitado, inclusive com as perspectivas futuras. 

2.2 ( ) Espaço no IBC / Vila Nova> Área? ( em m2:) 

2.3 ( ) Terraplenagem. 

2.4 ( ) Incentivos Fiscais (especificar): 



• 

2.5 ( ) Outros -( especificar) : 

~ Investimentos financeiros projetados: 

3.1 Edificações: Recursos Aplicados 

Capital próprio: R$ 1.000.000,00 

Capital de terceiros: R$ _ 

3.2 lmobilizados:R$ 3.000.000,00 (equipamentos) 

3.3 Inovações do processo produtivo: R$150.000,00 (reciclagem de agua) 

TOTAL GERAL INVESTIMENTOS .....................................•.................... R$ 4.150.000,00 

4- Projeção de Faturamento Bruto anual 

Com a expansão: R$10.000.000,00 _ 

Produtos a serem produzidos e/ou comercializados:_CONCRETO E ARGAMASSA 

4.1 

4.2 

Mercado de atuação (Cidades, Estados): 
Apucarana, Jandaia do Sul, Marilandia do Sul, Maua da Serra, Faxinai, Novo ltacolomi, 
Cambira, Arapongas, Sabaudia, Rolandia, Mandaguari. _ 

Mercado Concorrente (Cidades, Estados): 
Apucarana, Jandaia do Sul, Marilandia do Sul, Maua da Serra, Faxinai, Novo ltacolomi, 
Cambira, Arapongas, Sabaudia, Rolandia, Mandaguari. _ 

4.3 Fornecedores (Cidades, Estados): 

Apucarana, Arapongas, Curitiba, Rio Branco do Sul _ 

Paraná, São Paulo, Minas Gerais. _ 

5- Processo operacional da atividade: {Descrever) 
Recebimento de agregados (areia, pedra, cimento e aditivos), dosagem dos agregados, 

mistura e transporte até o mercado consumidor através da prestação de serviço de 

concretagem. 

6- A atividade irá produzir algum tipo de poluição ambiental? 

6.1 -Sim ( x) 6.2 - Não ( ) 

Em caso afirmativo descrever tipo de poluição e tratamento a ser utilizado e/ou destinação. 
Se necessitar anexar folha(s). 

2 
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7 - Número atual de empregos: 

7.1 -Diretos:_13_ 7.2 - Indiretos: __ 7.3- Média Salarial: _R$ 2500,00 __ 

a - Projeção de Necessidade de Pessoal 
8.1- Mão de Obra Direta 

Mão de Obra (Descrever) Quantidade Qualificação Desejada Salário Médio 

Motoristas 7 Ensino médio 2000,00 
Balanceiro 1 Ensino médio 2500,00 
Vendedor 1 Ensino médio 4000,00 
Administrativo 1 Ensino médio 2200,00 
Gerente 1 Ensino superior . 5000,00 
Laboratorista 1 Ensino médio 2000,00 
Serviços gerais 1 Ensino fundamental 1200,00 
OUTROS 3 

16 
TOTAL M.O. DIRETA 

TOTAL M.O. INDIRETA 

TOTAL GERAL M.O. (O+I) 

9. Quais impostos que são gerados pela empresa? Identificar. 

_ISS . Valor atual: R$ _ 155.500,00 
_ICMS repasse Indireto de fornecimento/compra de cimento, brita,arela, etc _ 

10. "Demanda de Carga Instalada" 

(Rede de energia elétrica) _45 KWA _ 

11. Informações adicionais anexas: ( X ) Sim ( ) Não 
INFORMA TJVO POLUIÇÃO E RESIDUOS 

Apucarana, 30 de novembro de 2013 

As$inatl,lfa cfo Repr8sentajlAdministrativo 
CPF+---/ B~l-506. Z-4 .9 • Z/3 
RG: ?;, :J l"'I. 303- j 

3 



2.1.-111fonuc6essobrltmu..tesl.4q&iidos: 

Ágas pluviais: 

A PN(ipitaçlo pi~ vai para o entorno das edifk:aç6es e para o sátio da 
-esa. 

Outra parta da ~ f!SCDII superfldafmente e é coletada atsa.ls de cafhas 
se, nas 6rea de ponto de carp, pMrio de abastecimento, oficina e bais de restduos. 
15 calhas • jglas slo arreadas para c:abras de pass 1pm e caixas e decantaçlo e 
!llllffl para outras caixas de pass111m e pnham a .-,ta na Rua. • 
N án!a das baias de aeR!acados, ~ das áglm pluviais iftfltra no solo, pois este 

ntr::L ~ sem pa,vimentaçlo .. 

Gerados • ,-ti, .do proc:esso de lavapm dos wíados betoneiras, .,., • 
ariWM 8 pont0 de c:arp. 

~ 
2.2.-:Ptujdt. Sllt&cw. TNtM.1111tD de Eflu8ltas Líquidos 

2.2.1.~EsplDSanit*ic,~ . 
O e51(Jta!Mflto sanitjrio , feil'O por meio de tubulaçio em PVC dos pontos 

!SCarp e caias de passagem ate sistemas fossas. • 

No lavador de wk1dos -e na ollcina os efluentes s1o coletados P0" ma de 
s de c:ass....., e ~ adequada aM caixa de decantação. .,, .,, 

No ponto de carga os efluentes slo coietados por meio de calhas no piso e 
ados ~ caixa de passagem e daf para caixa de decantação. 

No p'1io de abastecimento os efluentes slo coletados por meio de calhas 
so e carreados ·para caáca separadora e daí para caixas de ,assai m e para a caixa ~. 

3 •. 
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• • 
Na oficina~ a geraçlo de óleo lubrtfiaNa p,au•lil!llte • troca destes 

Jos wblos betonewa. Este 6leo , reser4do em rmpiem apsoptado dantro da 
ofiál'8 e PoltllriOnnente é retirado p [rnpresa , a qual ~ a cl•llna..*' 
adetllaada &la EfflDAtSII taanWm retira o óleo ,-ado nas c:ailras separadoras. 

J.1.-111115t,•1• ••••••• 

.~ J..LS.-Dl9altiotlo511 L&Fa ln.Puld$1DdoAr. 

... 0s P,UCIIIOI que ••••• ~ tio w slo: . -~ 
- carpe transporte de.,...- (brita• areia); 
-cwp dos Wlba6as betoneira. 

J.1.2._ - l'alll<l;la, 1lpica ._ l'Mc 11.cs: 

Nestes pnxessos •.•• ados. 
• nna1rac de .,..dos (brita e areia). 

3.1.S.-T...-.Opi,aclo~ O....., de apençao dos pn,cessas • dl6rto durante o turno de N alllo, 
qlle Wlf dls 1• IM 1UJO horas (das Mte horas da manhl às dezoito horas), ••• 11111 
••••••• COffl •••• valo para almDc;o. 

S.1.4.-a-.Mú= 
A adlfbclo na possui chaminé. 

1.1.5.- Ct • lfnll: 

Nlo M u•18'1o * ~ el•tra que wm da._._ ••. ~ ~ no PfOQtSSO i-L.-.... ,_ r- (COltfl.). •• ..__.-, apeftas &Wai:a 

u- •••• •Cia•lnlle••al rfsloilDAr. 
o c:ontn,le é ,_..., da se,ulnte forma: 



- nas baias de agregado: todo o efluente coletado e armazenado no reservatório 
de fibra de 10.000,00 1 (dez mil litros) é bombeado e aspergido sobre as baias de 
agregagos; 

- ponto de carga: no instante da carga dos veículos betoneira estes são 
aspergidos com os efluentes armazenados no reservatório de fibra acima mencionado. 

4. INFORMAÇÕES SOBRE RESÍDUOS SÓLIDOS 

4.1. - Informações sobre Resíduos Sólidos Gerados: 
Os resíduos sólidos gerados são: 

- concreto, areia e brita: 

- gerados a partir dos processos de carregamento e carga dos veículos betoneira 
~ ainda das caixas de decantação; 

• - tem um volume de 6,00tn3/mes (seis metros cúbicos por mes). 

- papéis, plásticos e resíduos de higienização {lixo doméstico}: 

- gerados a partir das atividades administrativas do escritório e dos sanitários; 
- tem um volume de 3,00 kg/dia (três quilos por dia). 

- 

4.2. - Sistema de Controle de Poluição por Residuos Gerados: 
O controle é realizado da seguinte forma: 

- concreto, areia e brita: 

Estes resíduos são coletados dos pontos de armazenamento (caixas de passagem, 
caixas de decantação e caixas separadoras) e acondicionados em baias próximas à 
ofiàna. Estas baias são dotadas de drenos os quais carream o excedente liquido para 
:aixas de passagem e caixa decantadora localizada próxima à mesma. - Estes resíduos são retirados mensalmente por Empresa de Caçamba do 
município, a qual dá a destinação adequada. 

- papéis. plásticos e resíduos de higlenlzação (lixo doméstico): 

São coletados em sacos plásticos vedados e resistentes e reservados em local 
próprio dentro dos limites-da Empresa. 

Semanalmente é feito o agrupamento destes sacos plásticos e colocados junto ao 
passeio, na Rua para serem retirados pela coleta municipal. 

5 ••. 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTAÇ)O OE MINAS GERAIS 

COMARCA DE PEDRO LEOPOLDO 

TABELIONATO ARY BAHIA 
SERVIÇO NOTARIAL DO 2c OFÍCIO E ANEXOS 

13.100.000 - l'EDRO LEOl'OLDO • IMII) Tltlllllr: IIICAIIIIG 11911EM UHIA 

·--· 

ÍJYRO DE PROCURAÇÕES .N2 143-P - * - FOLHAS 040 
2" Oficio de Notas· Comarca de Pedro Leopoldo-MG. 

TRi-\SLADO 

PROCURAÇÃO 
SUPERMIX CONCRETO S/ A 

BASTANTE QUE FAZ 

Aos quatorze (14) dias do mês de novembro do ano 
dois mil e treze (2013), nesta cidade de Pedro Leopoldo, Estado de 
Minas Gerais, em meu Tabelionato à Rua Coronel Cândido Viana, n° 
45, perante mim Tabelião do 2º Ofício de Notas, comparece como 
outorgante: SUPERMIX CONCRETO S,A., empresa brasileira, com 
sede social na cidade de Belo Horizonte/MG, à rua Professor José 
Vieira de Mendonça n° 1.121-B, inscrita no CNPJ/MF sob· o n° 
34.230.979/0001-06, neste ato representada por seus Diretores 
HENRIQUE DIAS CAMBRAIA, casado, administrador de empresas, CI­ 
MG.5.431.461-SSPMG e CPF.: 892.568.166-87 e SÉRGIO LIMA 
SILVEIRA, casado, engenheiro, CI-MG.7.936.673-SSPMG e CPF. 
072.270.276-00, ambos brasileiros, residentes e domiciliados na 
cidade de Belo Horizonte/MG; os presentes juridicamente capazes, ora 
de passagem por esta cidade, identificados como os próprios por mim 
tabelião, mediante a apresentação dos documentos acima consignados 
do que dou fé. E, perante mim, disse-me que nomeava e constituía 
seus bastantes procuradores, ALLAN TERTULIANO GONÇALVES 
PINTO, brasileiro, casado, consultor de vendas, portador da 
identidade n° 6.582.494-9-SSPPR e CPF. 908.733.609-82; DANIEL 
FRANCISCO COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado, contador, CI­ 
RG.4.914.309-5-SSPPR e CPF.: 847.503.249-49; ADRIANA MOREIRA 
DE SOUZA, brasileira, solteira, coordenadora administrativo, CI­ 
RG.6.890.996-1-SSPPR e CPF.: 003.921.939-90, todos residentes e 
domiciliados em Apucarana(PR); e, VENEVÉRITO SABÓIA DA 
CUNHA, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
identidade n° 492.656-SSPPR e CPF. 058.571.049-04, residente e 
domiciliado em Curitiba(PR), cujo mandato será exercido sempre em 
conjunto de dois dos nomeados procuradores, com poderes especiais 
para movimentar em nome da outorgante, a conta bancária n° 12680- 
50, existente junto ao HSBC BANK DO BRASIL S/A, BANCO MULTIPLO, 
agência 0096, na cidade de Apucarana-PR, para que somente em 
relação à mesma, possam, os referidos .procuradores; a)- emitir 
cheques, efetuar depósitos; b)- requerer e receber talões de cheques 
bancários, ter vista às contas tituladas à outorgante, para fins de 
verificação. Fica ainda outorgado aos referidos procuradores, os 
poderes para representar a outorgante nas cidades de Apucarana(PR) 
e Arapongas(PR), para fins de, em conjunto ou isoladamente, praticar 
os seguintes atos: a) receber importâncias devidas à OUTORGANTE, 
podendo, para isto, passar recibos de quitação em nome da 
OUTORGANTE, sendo que se tratar de recebimento via cheque 
bancário, este deverá ser emitido de forma nominal à mesma 
outorgante e deverá ser cruzado com cláusula de crédito em conta da 
SUPERMIX CONCRETO 5/ A. b) representá-la junto às reparti~s 
'públicas, quer federais, estaduais, municipais e ainda, autarq~!j}_ 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras a · 



podendo requerer diligências, requerer e expedir ofícios e outros 
expedientes, e, em especial, perante os órgãos da Receita Federal do 
Brasil, de forma ampla e geral para tratar de matérias do interesse da 
OUTORGANTE e respectivos processos administrativos, podendo, para 
tanto, o referido procurador, assinar· termos, requerimentos, 
impugnações, guias e declarações fiscais, recursos, ter vista a 
processos, peticionar, requerer ofícios e outros expedientes, 
declarando a OUTORGANTE, neste ato, que a presente procuração tem 
por objeto a representação da OUTORGANTE perante o órgão da 
Receita Federal do Brasil detentor das informações fiscais requeridos; 
e) admitir e demitir pessoal nos quadros funcionais da outorgante, 
bem como administrar as respectivas relações trabalhistas e sociais. 
Enfim, praticar todos os demais atos permitidos em direito para o bom 
e fiel cumprimento do presente mandato. O presente mandato terá 
validade até 31 de dezembro de 2014, obrigando-se os mandatários a 
prestarem contas de seus atos. "Procuração · feita sob minuta 
apresentada". Dou fé. ASSIM o DISSE do que dou· fé e me pediu este 
instrumento que lhe lí, aceita e assina comigo, tabelião do 2° Ofício. 
SUPERMIX CONCRETO S.A. (aa.) Henrique Dias Cambraia e io 
Lima Sil~vefra O Tabelião a.) Ricardo Homem Bahia. NltD AIS. 
Trasladada seguid D u fé. Em testemunho _ _...,~""\-- da 
verdade. ~ 

/ ~ 
,1°-0t\C\O • R~ardo Homem hia • _ 

- TabeUão • 

LEI ESTADUAL 15.424/2004-Cód. 1458-9 
~,rolui:,entos ..... RS 71,80 
Taxa fi~c. jvclic. RS 22,57 
Total R$ 94,37 

• "J 





,. 2- QUINTA-FEIRA, 12 DE JANEIRO DE 2012 
'· - - - - - - •· -· - -SUPERMIX·CONCRETOS.-A.- • 

·. : •· • 'CNPJ N'3U30.979/000l-06- NIRE 3130000906-8 
' · , A1'A DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
RE.ALll.ADA EM 09.DE DEZEMBRO DE 2011 (LAVRADA NA 
FORMA DESvMARIO,CONFORME PERMITIDO PELO 

SUr~iss~~g:&t+6 ~O/~~~';,? ~1.~J~~}9~ot·11t.6~1RE 
) 1 JOO()Oq()(,.g - Asscmbléi:i. Geral F..xtr.iordin:1ri:i. - n:i.~: O'J/12120 1 1 - 
llor::,: 10:00 - Locai: Séde social, n:i. Ru:i. Professor José vieiea C:c 
Mc:ndouç:i..," 11'" l.121 - R, cm Relo llorizon1c, MG - ConvoaçJo: Por 
prerccclc pcsM)ll, cntn:guc: aos :icionist:u C..'TI tempo l:Jbil, ccraincrados 
eficazes .cm vinudc do ccm~mc1110 d:i. totalidade dos :i.cionisc:s - 
Com~rccimc.1110: Acionis1:1., rcprc.~c111~0:,, 1or.lliGadc do Q(li1:i.l s01:1;i,I 
• f'r..:Ai~nci:i: Juvcniino Oi:u Neto - Scac~:1rio '":i.d noc": Edison Oiõl.S 
Filho,:,, eenvhc do Sr. !'rcsidcn1c - Oclibcr:,,çõcs:·.1.} P:i.r:i. melhor 
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~ Comp:inlli:i. b) Auirrr considerando, foi :iprov3~, por un3flimid:dc, 
u :llcr:içõcs dos artigos 1" e l 5, do Estatuto Social, que p:as:im ;i, 
vii:or.ir sob~ sc~uiutc rcd3çjo: ~Artigo 14 - A Oirc1ori:1 compoe-sc-à 
de 6 (seis) n1cmbros, eleitos e dcstitulveir, :i qualquer 1cnipo, ()Cio 
Conselho de Admini,:tr:i~o, com r,r».o de rnandato 1>0r 1 (um) ano, 
ad.mitid:1 :i rcclciçlo:; Anigo 15 - Os diretores 1cr.\o ~ dc!iin:i;.õc.s ée 
Oi:-ctor Presidcnlc, Diretor de Planejamcntc, Diretor Finlnceiro de 
Te:nolo~ia e Opcr.iç6cs, Oirctor Comercial e Diretor de M!nutcnç:3.o 
e F.quip;i.mcntos, e exercerão 01 poderes eenfceldcs por ki e .u 
attibuiçôc.s. que lhes forem fiud~ pelo Conselho de Adn1inistn:1çlo." 
e} i'c:l:i A»cmbl,!ia Gcr:il, foi dclibcnu1111 :i consolic:iç5.o ee l:.st:uuco 
~~1At ~c"lrí~t'bqi":l~to"Ei)'~~~~iÇ~tsf~E'.FJ~~i 
DURAÇÃO. - Artigo 1• - SUrF.RMIX COSCRETO S.A. ê urna 
sociedade .inóniml que se-rege pelo presente csr:iluto e oispo.siçõc.s 
lci;:iis que lhe forem :,pliQv:is. Ani&o 2•. A socicd.l::lc tem sede e foro 
n:, cicJ:1dc de: Relo l 1ori1on1c:, M¼ 1\3 Ru:i rrofi,:u.or José Vicir:. de 
Mcndonç.:,, n• 1.121 - A, F.nii;cnho Ncgueira, CEr 31310-260, pcdcndc ~~~; ~:;e:,~~ cd~!~t~l;:;~

3~~:~~C!~ri~lT~t g~~t~:r:1t~i;º c3: 
• Cousthui objc:ro scciat: :,,) 3 execução de services de ctaboracâc, 
miuur:,, transporte, li~i:::ili1.aç~o e Iançamentc de concreto rrt:­ 
mislur.ldo; b) :i. ac:cu~ de lodos es serviços lig3dos i cncenll.ui:i de 
concreto; c)·:i cxplor:aç:o c .:i.provcil:imcnto de jaaidas n,incr.iis no 
território nacion.il; d) :l pcsqursa, lavra, mincraçâc, im.!u.stri:liz:i~5.o, 
comércio i: 0plor.,çio d.: 1:ranito e seus derivados: e) :. importação e 
c•pon:iç~o d..: bens de produç~o, mCfcõl;dori:i.• e serviços dentro do 
objeto d;a socicd.Jdc; O :i ~iei~ç!o com c:i.pil:il, l"-b.:l.lho ou ambos 
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CAPITAL SOCIAL-Aniso s· - O c,pir,I social é de RS 40.624.172,6< 
(qu::uc:111:i milhõa, seiscentos e vinte e quatro mil, cemc e sctcn1.i e dois 
re:iis e seucni:i e qu:.tro centavos), representado por l:109.'7J5.264 
(oitoccntu e 1,ove milhões, setecentos e 1rinl3; e cinco :nil, du,:cr.1:s e 
scsscnl:i e qu.:i:ro) ações ordin:iri~ ocminarivas, sem v:i.lor nomin:11. - 
Ani.io 6" • C3d.1 '1\'iO ordi11iri0. di direito :i um voro n.t5 deliberações 
d:i..• u.~mbléi:is _J;Cr:i.is. Artigo r - A .socicd:idc podcri, por :i.olici~ç3.o 

t:1~~~~~:iõ cª~,1~~~cdsC::0d~~~~;; c~t~~ip~~ #IT.:i~ ~f:1~\dD~ 
ASSF.MRLÊIA.GF.RAL - Anigo ij"' - A ~cmbléi:i geral reunir-se-á, 
ordin.:i.riamcntc; nos 9UJcro_r,rimeirOJ n1cscs .ipós o término do cxcn:icio 
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serão ins1:il:id.:1s e presididas pelo r,rcsidcntc do ccesclbc de 
:idrnini,;1r.1~0. r!l.r!&rafo 2• - i>:,r,1 compor :, rncsa , scri indic:id.~ 
secretário ":,d boc". Artigo i,- - A ccnvccaçâc d: :uscn1bléi:i ieul for- · 
~e-~ fKlr aeúncio publiccdc r.cl:i imprcnu ou de acorde eom o ;>emiitido 
peta lcgisl:aç.3.o pertinente e dcl:i. dcvcr.i co11s1:i.r o dia, .:1 hor;. i: IOCJ-1 é.1 
reuni3o e,. ainda que sum.::.ri:imen:c, a ordem do di:i.. CAJ"IJTULO IV. 
OA AOMINISTRAÇÀO · Ar1igo 10-: A sociedade se~ :i.dministr.:d::t 
por un, ecaselhc de .:1dminis1r.1ç~ e u:n:i.dirctori::i. Aniso 11 • O :o:uc.!ho 
de :idministr:i.ç,o ccmpcr-sc-â de 7 (sete) membros, todos pessoas 
naturais, ccionist:u e residentes no r,.::is. r:id,srafo 1 .• - Os n,cmbros do 
ccnsclbc de :idrninis1r:i.ç.io, :ué o n1iximo pcrmi1ido r,or lei, J)Odcd,o 
ser eleitos pon cargos de diretores. P:i.ric~fo 2" - O.s n1cn1bros do 
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1~o~~c,;r~1i~~-g~~:;~fi:~ 
de :1dminis1r:iç3o !cri um preaidcntc, cuja indic:iç~o c:ibcrj :i 
:iuembléi:i que. proceder o clciçào de seus membros. P.1:-6gnifo 4"' - 
Ocorrendo :i v::ig::i no conselho de administração, :, :uscr.ib\Ci:i geral 
sl!ti ecnvccada p2n deliberar o rcsp::iro d:i .subsri1uiç3o do conselheiro. 
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;e~). P:inl.sn.fo 5" ~ F.vcn1u:i.l lÍl.':cnç.::,, ac cargo rc:qucrid:1 por consclh..::iro 
dc:vi:ri ler p<nlul.!.~ · peraete o con5<:1ho de :i.dmini.str;1çAo. P.);~~~fo 
6" - O.s n,cn1bros do conselhc de admini:i.:r:ç4o pcreebcrio :i. 
rcruuucraçâo que :1 :issembl~i.:i. füt:i.r. Artii;o 12 - Compete ae ccusctho 
de odmiuistr:ç,lo: 1) exercer os poderes e o.s atribuições que ;;, ld e o 
csratutc social lhe conierir~m p::,,.:-:i riur a oricni..ç!o i;c.ral dos negócios 
ee sccteeecc: li) clcs;crcc!c..-.1i1oirosdirc10rcsc rh:r-fücs as :i.tribui~õ;:s, 
ôuc:decid:u :u cfopo~içõc:, cene cnatutc: Ili) tisc:i!i,..1r: sc:stfo ees 
diretores, examinar a qualqccr tempo, os livros e p;i;f'k:i.s d:i sociedade, 
soticüar lnrcreeçõcs sebo: centrares eereureecs ou cm vil celebração, 
e quaisquer outros :itos; IV) m:inifc.s1::1r-:i.e sobre o rd;i;tório d:i 
:idminis1r.:iç.io e es ceous d.:i diretoria; V) ccuvoear a :LS.Scmblf!i:, ;cnl; 
VI) manifestar-se, previemcmc, sobre :is n1:i1érias ::i sereen sulin1c1id:i..s 
i dclibcn:iç!o C:a :ascmbléia geral, espcci:i.lnlcntc .sobre: D.) propcsiçãc 
decido, íu.\!o ou inCOl'f)Or:i.~o da sociedade .ou dc-su~s: ,01,cúi~~; 
bÍ Cnasdo, fü::aç!o do respectivo preço e ecsgatc de ações, cmlssâo. 
rcs~,1te e couvcrsãc de dcbénrurcs, partes bcnclici;iri:..s e bónus de 
subscriç!!.o ou qualquer outro título niobiliirios ee.werstve! cm ou 
pcrruutâvcl por .:i.çõcs d=- sociedade ou de su:i.s subsidiiri:i.s; e} :-.Hcn~o 
do esraunc social; VII} deliberar sobre: 3) cmi.ss.1o de oeus prcnüssóri:u 
dcslin:id:u i eoloc:içio pUblic..; b·) planos de cxpans3o cujos· 
in•1e51imcn1os svpercrn J0"/4 {trinta por cento) do p::iu-imbnio liquido da 
socicd.Jdc, ou reduç!o de atividades fora do curso norma! dos ncgOCios; 
e) eclcbeaçãc .1c contrates ou acordes pcrc scctcdadc for! do curso 
normal dos uegócios: d) cctcbracãc e:: ccmeatcs de qualquer natureza 
que acarretem obrig:i.çjo ;l;.ssiv: cujo valer. i!.(llr.<!.:imcnti:, supere :,. 
30¾ (trir.r::1 por cento) do p:min,ón,o liGuido d: .socicd:dc, ou, c:n 
<nn)un10 cnm es r.Ji:n:,:.11 c~r:b.lÇÕCs p.usi.,;a, imp.i..;,uc :::iun1~m~ do) 
ind,cc ce cnd:Y1d:me,110 .:i.i:i,u de 80-/4 (oil.:n:! ~ccn10) do ;,atrir-.'611io 
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liquido d.:. sceteeacc: e) aquisição, veada, tr a nsfcr cuci a ou 
licc:ii::i:.rncnto de dirci10.., d..: propricd:des i111ckc1u.:i.l dou industrial d:i. 
:i.ociec:dc ou de s~ subsidtiri.:is; r) p:nici('l:lç~o d:i. socicd:idc ou de 
su:is subsidiâriJ.S cm ourr:i.s: socicd:ides, inclusive cri:iç~o de suluidi:irfas 
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cento) do p:i.rrimõnio líquido da sociedade; 11) :iquisi~o, :i.lien.1çlo ou 
oncr:iç.3,o de bem do .ltivo pcm,lnc:ntc cujos v:lor..:s surx:rcm .l JO"h 
(trinu. ?Or cento) do p.:11rin16nio liquido a:, socicaadc; i) constituiç.1o de 
ónus rc.:1is ou qu:iisque:- i;r:ivamcs e ;:i. prcsl::tç~o de qu:iisqu..:r ,:in:inti:is, 
t.a.is como li:inf:S, :liV.:lis, c.1.uçõcs, intcrvcnit1,c:iu.cm contr:i.tos, etc,; 
j) c.scolh:i e dcstiluiç,fo d~ .lucfüorcs indcpcndcn:cs. Ariii;o 13 - As 
reuniões do con1.:lho Jc :&dn1inis1r:i.ç~o podcr~o ser eonvocada.s por 
si:u prc.sidcn1c ou qu:i.isqucr dois de seus memores. A.s eonvoc:i.çõc:s 
scr!o fc:i1u. por comu11ic.::içio csi:riE:i. com ::tn1ecca.:nci:, minin1::t de 3 
ltn!1) di:i.s i:.1:,s, é.l qu;,,! const:r:i l.112, ~or:i. e lou! ,a reuniio e, 
rc:sumi~:mc1He, :i ordem do di:i. As rcuniõC! :i.crâo inst:i.lad;u pelo 
prC$idcn1i:, podcndo cslc convoc,1r sccrc:i:-ic "ad ho.:." p:ir.:i os 1r.:ib:ilhos. 
P:1~gr.:ifo , .• - r:r:i. in~t:i.1:i.ç!lo ~~ rcuniõc.s ser! nci,:css.1ri:i. :i. presença 
di: pelo· n1cno.<i:, S (cinco) con.,dliciros. P~ir:ifo 2'" - O conselho d..: 
.1dn1inisrraç!o rcunir-sc:-:i, ordin::1ri:1n1c111c, un,:i. vez por niés e, 
cx1~ordir.J..'1~1c111c, .sempre que ni,:i::i:ssirio, n:i. sede d.1 socicd.ldc ou 
cm ou1r.. loc:ilid:idc prcvi.an11.:111e dcsign.ld:i. r:i..~gr.lfo 3• . Compele 
~ prc.ill~cn:c do coiuclho de Jdn,inis1~ç!lo presidir e oricnlUO.S lr::iu.111\01 
do cor::sclho e, :i.ind.:1, ('lrc.sidir ~ :i.s5-embltiJ.S \.:cr.:iis de :icionisr:i.s da 
:1oeied::idc. Ani~o 14'. A dirc1ori:, cor.ip0<·St·:l de 6 {s.ci.s)"mcmbros, 
eki1os e dcstituavcis, :i. qu:ilquc:r 11:n1jl0, pi:lo co11sdho dcadn1i11is1r.iç.io, 
com rr.:i.10 de m:ino.110 per 1 (uni) ano, .:i.dmi1id.l :i rc:ckiçJo. Anigo 11 
- Os diretores tc~o :l.S designações de Oirclor rrc.sidi::11tc, Oirctor de 
Pl:incjat11cnto, {)!rc1or Finlncciro, Oirclor de Tecnologi:: e Opcr:i.ç&s, 
Diretor Comcrci:il e: Oirc:1or de M:inu:cnç.!lo e F..quip:imcncos, e 
ucrcc:-.5o os poderes con(eril1os por lei e :i.J :itribuiçõcs que lhes foccr., 
fiud:i.s pelo conselho de adminis1r:çlo. Ani,o 16 - 0.s diretores 
1om:i.~0 posse n,cdiancç lavr::itut.l do 1c:m10 próprio 110 livro de ::i1a.s ~ 
reuniões da dirc10ri:i. Ar1ii;o 17 - Ocorrendo v:i.g:i cm c.lq;o de diretor, 
o eonM:lho di.! .:1dministra~o ~ra convoc:i.do plt.l dclith:rar .a. rcspci10. 
~"iso 18 - Sem flrcjui7.o d=. prévi:i e indi.spcn.s.ivi::J :1u1ori1..:iç!lo do 
conselho de :i.dministr.iç,5o n:l.< hí(\61c.scs do :i.rtibO 12 d.:..stc cs1::ituln e de 
oulr;is prcvi1t::1.s cm lei, ~ :i.ocic:d:idc sed rc:pr~scu::.di iliv: e 
p;usiv:1n1e1nc, cm jul1.o ou for.:i dele, por doii dir..::corcs ou por 
procur::i.dorc.~ com podcn:.s b:.11:i.nics e eons1i1uidos nJ.. iOm\3 indiCJd:i 
neste c.st:ituto, que :iru:ir!lo cm conjunto ou isol:i.d:1mc111c, coufom1c 
for cxprc.sJ:l é obrig:11ori.:imcn11:. ir.di~do r.o respectivo iiurrun1cnto de 
m:ind:ito, sendo indi~ cm rcl:.çlo à soeicd:i.dc quaisquer .:itos ou 
conlr.ltos que infrinj:im o diS!'OSIO neste .:i.nigo. fl=.cisr:i.ío 1 • - F. vcd:id:i. 
~ Gu:i.!"\ucr dir.:to: ou proc.un,dor .1 ~tio de .:110.<i: c.srranhos :io.s neg6o.:ios 
d:i. .soc,cd.:l.dc, c:i.p,cei:iln,c.iue qu:i!qucr :ibonõl;ç.SO juridieo~btig:icion:il, 
libenlid.ldes. g:.r:i.nli.1$ de qu:lq-i:cr ç.sp&ic, s:itvo 11.l. hipó1csc e form.a. 
prevista :\O :ir1igo ! l, VII, deste l.':.Sl:ltulo. P:i.r.i:l';lfo 2" - Os m3nd:itos 
ou1or~.1dos flt!l:l so.:icd:ide d.:verlo. p:i~ serem ~lidos e clic.izcs cn1 
rcl:i~o .1; c!:i., ser finn:i.dos por dois dire10r~s e: coutcr 110 instrumento, 
cx11rc.ss.imcncc dclinidos, os ('IO(,c.rcs ou1org:dos e o nr...10 de dur:iç.io, 
que nio p,odcri ser supccior i 1 (um) ilnO, $llvo nos t:l.'lnd.ltos p:ir.,, fins 
jWici:iis, cujo pr:11.0 scri ir.dc1crmi11~0. Anigo 19 - A din:tori:i rcunir­ 
sc-3 scn1('1rc que co.nvocad:, por qu.:ilqucr C:ircror, l:i.vr.indo-sc :is 

~~~~1~~~~º:;j:i::12; i~:~~~f;i:j~ ~~l~ ....2~;º 11 d}'F\~1is
1~~~d~ 

t1 prc_Jl:iç::io de c:iuçio cm g:i.r:i.111ia d;i i;es1io dos .:i.dmini51r.idorc:s. 
CArlTULO VII - 00 CONSELIIO FISCAL· Ani10 21- A socicd,d<: 
1cr.i um conselho risc.,I, de fu11c:ion.:1mcnto n5o pcrm.:i.ncntc, con11k.UIO 
de J (trts) n:cn1b:os c::C1ivo, e suplcntc:i. cm igu:il nllnicro, Jcio11isl.l.S. 
ou 1,~. rc.si<1cntcs 1,0 pciis, r,a.s ..:.ondiyõcs e cor., a1nbui~C!I. prcYi:i.us. 
cn1 lei. J"l:ld~r.,(o !"'. N:i form:. da lei, o pedido de fu11cio11:1n1c11to do 
c01uc!ho fiscal podcri ser formol:GO cn1 qu:lqucr J.SSi.!mbléi:l ~cr:il, 
GUC i:h:gcr;i seus mcrr.bro1. í':r.íg.-:ifo 2- - Ou:iudo cm funcion:imcn10, 
o co:isclho foc:.I tcri :,, rcniJncr:lçâo tixJC!:l. pci:i :i...~.Jcmbléi:i. fcnt cjue 
o elegei:. o\,scrvad3 a lcgisl::içjo e vigor. C.4.PITULO V li - 00 
F.XERCICIO SOCIAL- Ar!i~o 2) - O cxcrci,io soeiJI coincide com o 
:no civil. .A,,niio 24 - No fim de c:,d: exercício sociJ:, proccdcr-sc-i 
:i.o 1c,·::1nt:.n1crno d.u dcmo1111:-:içõcs fiii:i.nccir.:as c:xiõid:.s cm lei, 
obsi:rv:i.r:do-sc GU..:1HO i d.is1ribuiçlo do rc!uh.l.do .:i.111.1r:ido, :..s sc~uir:tcs 

. rc:i;r::is: 1 - éo r.:.sulu,do do c•crcicio serio dc:tfo1.idos, :lt'IIC:.( de qu:ilqucr 
p:a.rticipJçfo, os prcjui1.oi :ieuniu!:idos. c ., provi:,;lo (1Jf::t o impos10 
sobn: a ·ra,:n~:.: ll - .sobre o lut.:ro rc:i~:.nc\cc111c. ser~ c:\lcul:id:i. :i. 
importânci.:i que for acribuió .'l r,.rnicipJÇ~o dos :idminist~dorcs, 

~j~s~~~<!~~/:c;~~~:.~~;nii;~:tcii1.'~; ~i ~.1i):i~~~od;~i~:~-r~-c~~; 
:i.) 5% {cir.co por i:cmo) p:i.r:i con.s1i1uiç~I) de re:-cr.i:i lcg;\ Jlé .1.1ingir 
20¼(vir.:c porc.::;1110) do c.:a~it:i.l K,.::i.::il: b) 25~/4 (vin1c e cinco porccnro) 
p:,n. ~&lni:nto éc dividendo obrig_:116no .:i.os :&c1011is::i.s; e) o s:i.ldo, se 
l;ouvcr, ter! :l d.estin:içlo que lhe for d;:d: pd:: :isscmbléi:. i;tr.ll, que 
poder.i decidir !)Or su:i, 1r::111sri:rfoei:i., :oul O\l p:i.rci.::11. p:,r.:i o cxcreicio 
.sci:uir,,c. Artiso 2~ - E !':icul::rlo i tirc1or1a lcv::1n1.ir b.:i:anços p:irci:::iis 
com b::u:c: uos \tU:ii$ Jh:>c!cdo, com :i.prov.:ic5o do conselho de 
:i.dmrnisu::ç~o, ser dcel:i.to)d..->s. e ~.igos. ó.iv1dc.l"ldos, obscr..,:id:::is. .:.s 
prcscriçõ..::i. !::~:i.is. Ar.i&o 2(, • Os d1vidc1:dos n~o rccl:m;dos dcmro de 
3 (irê.s) ;inos. conUdos d::!. d:l!,i1 cm que: 1cul:;in, s:do :,c~ios i d:sposiç~o 
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socicc=;id..: cntr.::ir:i cm dissoluç3o, 1iquid:ç3o e cxti:,ç5o nos c::1s01 
previstos i:m lei. l"'arágr,1fo ünico - O conscl:10 de: :1driliniscr.1ç5o 
nomc:i.d. o liquid:n1c: e J :isscmbl~i.::1 ger::il dctcrmi113r.1 o n1odo de 
liquid:.ç.5o e ckgc.r;i o conselho fisc.:i.\ que dcvcr3 fi.:11.::ion:ir du~nrc o 
pcriodo, fiundo-lhcs ;.s rcsr,cc:iv~ rcmu."'lc.ruçõcs". e!} Ou1ros .usu111os: 
tJio ho·J·•-.:, ;,.::..:. ;:.:i.: o Sr. Prtlidcntc cr:~.:-rrou .:i scs~o. a:.,, t;u;-il foi 
/.:,.vrat:i a pr.:s.cn:c ::ta que, liõ::t e ::iprcv:id.:i., segue :::issi11ad:i pelo 
Prcsidcmc, Sccr.:1ário e :icionist:..,. Ado l lorizon1c, 09 de d~1.cntbro de 
2011. a.i} Juvenciml Oi;u Ni::10, Presidente- F.dison Oiu Filho, Sccrct.1.rio 
"ad !toe· .Juv::ntino Oi:i..s Neto e Ediso:i Oi.:i.s Filho, pi S01on P.:irtic~'.>:lções 
.L1d.:i. - W.:iltcr Sch~lk.i, Luiz Alberto de C.:i.Stro S::incos e M:i.rcelQ 
Chnnim:;, p! Si!c:Jr-F.mrrc:c:11éimcr1tos, Comércio e P:i~:Ci(l.::l,çõc.~ Lcd:.. 
- Juvcr.!ino Oi:u Neto, Pr,:J,idcn1c - F.dison ni:.s Filho, Sccrc1irio ":,,d 

· hoc". A ;in:scatc C cõpi.a liel d:a :.1.1; orig,in:.I, l~vr.idC no Livro "/\l;is d:u. 
/\sscmbll!i.ll" :,• ~. n1. j I v: j5v. Juvcntino Oi..s Ncio - fln:sidcnlc d:, 
Mc:s:i.. F.dis~\ i)i:u Filho • Sccrc1.i.rio •:id hoc". 

JUNTA COYiF.RCIAL 00 F.STAí)ô OF. MINAS GF.RAi~. C..:r:i!'ico o 
Registro i(lb o nro. 4i-4795i, ~m U3l0l/2012. Pr.:,1ocolo I l~j5,6ó~-I. 
M~rindr_ te ?;JJ~ A.onir"ini - S,:crc:liri:i G~ral. 

SMS:FMS i)F.. RF.TIM-MG. ;\brc lici1,3Ç30 rrc:;~o Eli.!t.r6ni,:o ,r· 
S li201 I - Pt\C n• 260:10 ! ! - RJ'l.025.r.?O 11. Obj.:1u: R . ..:sistru d..: rrio!­ 
ço-: p:int passive! ::iqui,:i~!in de di.:r1t.<1, su11lc:m..:nro:i, e ki1c:s inf.ar::1:s . 
Ahc11urn de iiropolil:l di:i Jll:"Ol:"2012 iu 09:00 hli. Oispul:l d.: J:in,.:c~ dia 
.lO/U 1r..o i 2 .is 10:00 111. l!d:1:1\ ..::omplt:t1l no siic: WV1'\v.lki1:1t.:ocs-c.com. 
br Jo 1:fanco do llcisil S!A ~ :1indl n.:,. Sca,:3.o de Comp,-;is d;i S.:cr\!L:lnJ. 
Muni~i1,:il \li: S;1Utk - C..:ntm Adn1ini.(lr-Jli\"O J:i fJMU. n:!. R~u Jl.1.d J,! 
~l·t1~$. i. l,4é - s..lL:,. °l\J il lll'_. •• ,.,. •·"· ··-• • •r: ··~ .•..••• • ••• 

-CG crn ·l 1 2$3573 • 1 
EOIT AL OE CO!,\'OCAÇ,\O 

.,SSDlliLeJAGER.sL EXTR.,OROl:,/,\RIA 
Pc:11> pr~licnh! :'=:DITAL. o pr~sicJtut..: ó Con1is.,~1l de r.u11d:iç-.fo 00 
Sin:Jic:;tlo tk1 Cy,r.i;rcio V.1r.:_1is1..,. AL.....:;i.t.list.::i, !kns ,.: S..:t"'\·1ços tl-.; · 
SÃO SEüAST!AO no rAitAISO, IT.,MOGI, MONTli SANTO [)E 
MIS,,s, ACELll'll.(iO. úU,\R.-\NÊSrA, (iU.-\AUt•E, JUlllJ1\_li\, 
N(lVA REZE:\10::'.. M.USA..~fü::-,.jHO. s,1() 11rnr.( n, '''''"/' 

Serviço Muni..:.ip,.:il tl::. Á 
?ri::10 (SEM.~E- 

Lic1111~n 11:i. rno<l::ili~l;l(k T~;;J 
C'oiHr:il~.;.3,o de empr~ de ~ngcr,hlc 
di:: implanl3ç.io d-:.)~õ..:J f,r.:Ji;iis 
IClld~Ouro P 
13: 

Processe f:mi.!rg.:ni:i::i: coníur:,1.: i.le< 
br.:i d.: 2011. Disr,,.:1a11 0-;,"201'!; Cllt 
rnwi~'>c-i:i.s e .:m.:rt:cn.:i.~i:;, p:in J. a 
do Funil, d~S3{1r..::itni.!nt.1 e aliam 
pim~nlo e.Li. d..:scrg.i.. O v:110:- du cor. 
prc.sl:içJo do s.:rviç,) é de llS 1 :').JJ 1 
10:i.: triu1::1 ..: um r..:..1is e d,:~ e.:nl:.i\•os' 

_ Úlr.110 Oi,: Humulug: 
O :i.:n·iço AutG-r.omo Oi: ,\gu:i (; l 
Hoo1olog:1 O Proc,,:~~o AJ.mini-stnti 
mG:"1011 t: Adjudi~, O Ohjc10: C 
sion:iri:i P.i.rJ Pre.<t.,.;5o 0c Serviço, 
Cl.arn S/A, Yi~Cni,:ia O< 11 (Onze) 
ílS906.~N0w~.:n1~~ (;. S.:i:;, R.:.ai)). 
C:i.Jtro - Dir~1or Aclm-F'in2fl,Cciro Do 

REPl:OLIC . .\CÂO D~ EXTRATO~ 
SERVIÇO AvTÔSOMO OE ÁGU. 
COV.BR.Ol>jc10: Contr::i.10 Oú-!'2.011 
1>0r in:iis 12 mcs.:s: i:. f\::lj11.s1ar \":llor, 
v.1m..:n1c. ,\s..,. fkncdil.J F.. tl..:: Ca:.lro 

llE!'U8LICAÇ.i.O DE EXTR.,ro r 
SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGU1 
CRISTIANC COSTA SENRA: Cbj, 
~o 12 m.;$r.."S d.a vii:l!ucia e r..:::i.jus~c t 
l;. de C:i:1tro - Dirctnr. 

RErl.iflLICAÇ,i.O OE 1:XTltATO D 
SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGU, 
BPI> I.TO . .\.Ot,jcto· Contr:ito O~J:"H 
12 /l\..::S\:S. l\SS. 8..:n,;Ji\O t::. é.e CJ.sut 

RF.PURL:CAÇ,\O l)F. EXTRI\TO íl 
SERVIÇO .,vTÚNOMO DE ÁGU, 
/\l.l~X .•. M)IUi MA<iNO 1.1.!At ~­ 
.-\cr1.~inio t!..: 15% úo valor .. ~ss. B·· 

RErl!OLICAÇÍ\0 OF. EXTRATO 
SERVIÇc; .SUTÔNOMO OI; ÁGU1 
WlS LTUA.ÜhJ.:IO: C..:ontr.:t.,) OJ_jnj 
.\e. O.:n..:Jitl• E.. de 2.alrtl-Oiri:tor 

REPUDLICAÇÂO ;JE ADE:,/DO A( 
SEIIVICO AUTÓNOMO DE ÁGU,• 
BANCO BRADESCO S/A: obj«o: C. 
O,lusu\J 1.2. .1\u. 8..:rk:dihJ E. dt C:$ 

llEPLILll.lCAÇÃO 1>~ f.XTR.,TO D; 
srnv1co AUTÓNOMO DE ÁGU,­ 
IMrR~NSA OFIC'l."'i L..01*10: C:011L( 
ci:i. por m:ii!\ 12 mi.!sc~ :\.s.-.. A..:océitc.~ 

llCl'UIJLIC,\ÇÀO DCA[l~Nll_O., 
SERVIÇO AU".'ÓSOMO DE .,GU! 
ENGF.l"ER CON~TI\UÇÓES E lll 
0~7/2.0l 1; Subi-:i1uiç-'.:> do J\11c..-<0 Ú 
,!e (.".i.,;tro- Din:i.11 

ECIT,\L Dt: CONTIUli' 
SESCO)I 

P~!O pr~11I~ .,:(!jl:J:!, tod:i..<i: :IS ..:mp; 
c:m:ju::dr:idos IIL\.'i C;ttc;;ori::u .:conômic 
hei~'' e ··cmp1·c.\:i.._~ ilc tl.$.:\essõrw.1nen!é 
s.:s'', r.:pr.;~.:.nl:11.:a:i. ;)de SESC.O?\"/~~ 
SAS llf! CONSl!!.TORi/1, .,s51 
INFOR~<AÇÓES, PESQUISAS E. 
CONT,\l)EIS NO ES'rADC: DE MIS 
002.)6S.1).:,>37.5_ ,~1.,~lei:.1doi Jh." 
.:i::r\lro, l.m B.:!o lkr:.:urui:. (MC), ct 
fE.'IAC:úl',:, .!.:. :co·C:o :.,.in1 \l ,ird,,:11~ 
<!e Rcpn;.),.·111,.;.cJJ 5.ntlic:il J:a Cllnld 
0-.C - erJ;1-:-. :c:n.:c:11,,. ~3.ô NOTIFICt 
J I Uc j.111.::t.1 I.!; :,; , 2. o rt.:1.:olhin1..:r-J 
ê,\I. 11.11tú,1e1: ll,'l i::.ti::r.:ki,'l di: ::!.lll".:' 
i::i:.:m;::J.f:c.,·•:s..: \lk1r..::s cons:::.u:-.'\­ 
~I\S :;;- ::,r:.rl.'.'iÇOS Cb~T.~I\F.:IS. 
fú!C,1,\ :Jt. ?!:$SOA JLIRiDiCl\l~ 
n.A\1Cr,.:'70. ~!;R.ÍC!A~. INl-'O:U.,, r:~ ~k-ulo é:. cr-ni il,11i~ri ~il:jc.::.'i 
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Prefeitura Municipal de Apucarana 
ESTADO OO PARANÁ 

SECRETARIA DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE RECEITA 

ALVARÁ DE LICENÇA 
Licença para Funcionamento 

EXERClclO 2013 
Inscrição Municipal: 9706 
ã 
I;:;f;' 

Razão Social ~ 
SUPERMIX CONCRliTO S/i 
Nome Fantasia: 
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&!?~~~fuMÉRCIO DE CONCRETO SERVM~tl'~t>i"-Mlf: : 
. - •• o • • • • •• • • 

,..,.--::-._ QUARTA ALTERAÇAO CONSOLIDADA DO C'~'"tRA:f'O.SOCUJ! ! 
~~~~ C~P.I: I0.4~9.040/0001-50 

·~ Y\~ 
1 rFi• · W Je embro de cada ano a administradora prestará contas justificadas de sua 
~ 91 ministração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

6>oLANO'"" 
balanço de resultado econômico. cabendo as sócias. na proporção de suas quotas. os 

lucros ou perdas apurados. 

7 
CLAUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil. devendo a 31 de 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social. as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 

caso 

• CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo. 

abrir ou fechar filial ou outra dependência. mediante alteração contratual assinado por 

todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pelo serviço que prestar a sociedade, 

receberá a administradora. a titulo de remuneração "pró-labore". quantia mensal fixada 

em comum até os limites de dedução fiscal previstos na Legislação do Imposto de 

Renda, que será levada a conta de despesas gerais. 

_,,. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer, sócio. 

a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente. o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na~ituação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado . • PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara. sob as penas da 

lei. de que não está impedida de exercer a administração da sociedade. por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena 

que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevancação. peita ou suborno, concussão. peculato. ou contra a 



, li •• • • •• -• • 

COMERCIO DE CONCRETO SERVM~':J:, 11'~-~E.: 
QUARTA ALTERA(>\() COI\SOLI l)ADA DO Cf1N'tk . .\:t0.SOCIA.I. 

CI\PJ : 10.459.040/0001-50 

. . 
•• 
' 

economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a propriedade 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Para as modificações do contrato social. que 

tenham por objeto matéria indicada no art. 1071, da Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 

2002. dependera única e exclusivamente do consentimento de todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro da Cidade de Londrina. 

Estado do Paraná. para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por assim tratarem justos e contratados assinam o presente instrumento 
em 4 Vias de igual teor e forma 

Londrina 01 de Março de 2013 

ANDRÉA-OR~~NEZECARDOSO • 
MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI 

. JUNTA COMÊRCIAL DO PÂRANA 

t AGENCIA REGIONAL DE ROLANDIA 
. CERTl~ICO O REGISTRO EM: 11 / O 3~2 O • - 

. SOB NUMERO: 7.0131464 027 
r Protocolo: 13/146402-7, DE 08/03/2013. /~ 
p-::lipt~Só:~l 2 06Jj'J96 9 ·-··---·-. 1 • 

·:~,~~.;Jlt!V e,~; O'..'fiCP.:::To s~·'°•~•)( I,'T:ih SEBASTlÁOMOTTA 

,_ ",\iil SECRETAfllO GERAL 

--~ _..,__..,.. 



Prefeitura Municipal de Apucarana 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Receita Municipal 
RW·. CENTRO CIVIC0 J0SE DE OLIVEIRA, 25 - CENTRO CEP: 86800-970 

Fone: (43) 3422-4000- e-mail: receita@apucarana.pr.gov.br 
CNPJ: 757712530001168 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número 7240/2014. 

ANDERSON HENRIQUE BRASIL TONIN, 

Superintendente de Tributação da 

Prefeitura Municipal de Apucarana - Estado do Paraná. 

CERTIFICA, a vista das informações da Seção de 

DÍVIDA ATIVA, e em atendimento do despacho exarado no requerimento protocolado,sob 

nrº: , em nome de EMISSÃO DE CERTIDÃO PELO ATEND, para fins de, que a 

empresa cadastrada nesta Prefeitura Municipal, sob nº · 

Localizado:RUA JOSE CAMPOY 

Em nome de:SUPERMIX CONCRETOS/A 

CPF/CNPJ: 34.230.979/0097-58 

Número: 

97060. 

305 Bairro:PQ IND ZONA SUL 

Com cadastro Mobiliário, - NÃO CONSTA DÉBITO - até a presente data. Ressalvando-se, 

ventuais débitos que possam ser apurados.Nada mais todo o referido é verdade e dou fé. 

DEPARTAMENTO DE RECEITA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA, 

aos 03 de Abril de 2014. 

Validade 60 (sessenta) DIAS. 

** DOCUMENTO EMITIDO ELETRÔNICAMENTE 
** NR. DA AUTENTICAÇÃO:907334411907334 
Para Consultar sua autenticidade acesse www.apucarana.pr.gov.br 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

• Receita Federal 

Page 1 of 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 27/09/2004 

ME EMPRESARIAL 
PERMIX CONCRETO S/A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPERMIX 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO-DA.ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
205-4 - SOCIEDADE ANONIMA FECHADA 

LOGRADOURO 
R JOSE CAMPOY 

NÚMERO 
S/N 

[ COMPLEMENTO 

[ 
CEP 
86.800-970 

BAIRRO/DISTRITO 
PARQUE INDUSTRIAL 

MUNICÍPIO 
APUCARANA 

[ 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

AÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 20/12/2013 às 10:02:50 (data e hora de Brasília). 
1 Voltar j 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/12/2013 

http ://www .receita.fazenda. gov. br/preparar Impressao/ImprimePagina.asp 20/12/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TP, .. .IIBALHO 

CBRTIDÃO POS~T~VA DE DÉB~TOS TRABALlllS'tAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: SUPERMIX CONCRETO s /.A {,MATRIZ E FILIA-IS) 
CNPJ: 34.230.979/0001-06 
Certidão nª: 40723950/2014 
Expedição: 07/01/2014, às 11:22!07 
Validade: 05/07/2014 - J.80 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SUPBRlllX CONCRBTO S/A (MATR:rz B P:rLn:rs), inscrito(a} 
na CNPJ sob a nº 34.230.979/0001-06_ CONSTA da Banca Nacional de 
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigaçõe.s 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou 
exigibilidade suspensa: 
0079800-74.2006.5.09.0072 - TRT 09ª Região* 
0064400-80.2008.5.09.0094 - TRT 09ª Região** 

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes. 
** Débito com exigi.bilidade suspensa. 
Total de processos: 2. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n~ 12.440, de 7 de julho de 2011. e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Supe.rior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Oe dados constantes desta Ce.rtidão eão de .responsabilidade dos 
Tribunais dó Trabálhó e estão atualizados até 2 (dois} dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atésta à empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet {http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

n.PORMAÇÃO IMPORTANTE 
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistasr com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A. § 2°. da Consolidação das Leis do 
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 

~r0;.-tê::.s ~ sugestões: ~~dt~tst.jus.br 
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PODER JOVICIÁRIC 
JUSTIÇA 00 TRABALHO 

garantidos por depósito. bloqueio de numerário ou penhora de bens 
suficientes. 

-. 

' 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 34230979/0097-58 
Razão Social: SUPERMIX CONCRETO SA 
Nome Fantasia:SUPERMIX 
Endereço: RUA RUA JOSE CAMPOY SN / PQ INDUSTRIAL/ APUCARANA / PR/ 

86800-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/03/2014 a 24/04/2014 

Certificação Número: 2014032603475397037369 

Informação obtida em 02/04/2014, às 13:22:39. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUfOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SUPERMIX CONCRETO S/A 
CNPJ: 34.230.979/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n~ 5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos por penhora em processos de execução fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa 
do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n~ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:17:10 do dia 10/03/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/09/2014. 
Código de controle da certidão: DD75. 764D.3D1 E.09EO 
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CONTRATO SOCIAL -- ( -~--~:·_: j) 
-~--- /Í 
.. -5 .. ó~~ÕRr:i. ?-, 

MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI, brasileira, maior, ~par da 
judicialmente, nascida em 25 de Outubro de 1966. natural de São Paul - 
SP., do comércio, residente e domiciliada na cidade de Londrina- Pr.,' á 
Rua Manoel Carlos Ferraz de Almeida, n.0 458. Jardim Império, CEP 
86073-680, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 17.186.030, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e 
inscrita no CPF/MF sob n.0 074.068.168-04, e MARIA DO CARMO 
CHAVES DE SOUZA, brasileira, maior. solteira, nascida em 03 de Junho de 
1963. natural de lbiporã - Pr .. do comércio, residente e domiciliada na 
cidade de Londrina - Pr., á Rua Ângelo Vicentini , n.º 690, Jardim Santa 
Manica, CEP 86079-460, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 
3.689.711-2, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de 
Paraná e inscrita no CPF/MF sob n ° 030. 768.269-21. RESOLVEM por este 
instrumento particular de Contrato Social, constituir uma Sociedade 
Limitada. que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade girará sob nome comercial de COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX LTDA e 
tem sede e domicilio na cidade de Apucarana - Pr., à Rua Adélia Visioli Barreto nº 240, 
Zona Norte, Parque Industrial IV, CEP 86806-420. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social da empresa será de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais}, dividido em 30.000 
(Trinta mil ) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real). integralizadas em dinheiro. através 
de moeda corrente do país, neste ato. e assim distribuídos entre as sócias: 

• 
a) A sócia MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI subscreve 3.000(três mil ) quotas 

no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma totalizando R$ 3.000,00 (três mil reais). 
b) A sócia MARIA DO CARMO CHAVES DE SOUZA, subscreve 27.000 (Vinte e sete mil) 

quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma totalizando R$ 27.000,00 (Vinte e sete 
mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O objeto social da empresa será de COMÉRCIO E PREPARAÇÃO DE MASSA DE 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CINZA POZOLÂNICA, ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LANÇAMENTO DE CONCRETO. 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Novembro de 2008 e seu prazo de duração 
e indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento das sócias, a que fica asseçurado, em igualdade de condições e preço. 
direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando. se realiza a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente 

\ _,,.----,..-·· ' . 

~ 
·,"- 

\.,~ \-~. l • r.::' l,._I 

" 

7 

"\('../\ G­ \ l \ '-'l .. 



7 
COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor da suas quotas, mas todos responde 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A administração da sociedade será de uso individual, e caberá a sócia MARIA HELCIENE 
DE MENEZES LIZZARDI. com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, perante as repartições públicas federais, estaduais. municipais, 
inclusive autarquias, perante os estabelecimentos de crédito e instituições financeiras, 
movimentar contas bancárias, emitindo, endossando e cobrando cheques e emitir títulos 
cambiários e comerciar e convencionar contratos de caução e empréstimos em geral, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização das 
sócias e ficando desta forma dispensadas de prestar caução. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderão as sócias nomearem e constituírem procuradores para 
representá-las perante repartições públicas federais, estaduais, municipais, autarquias e 
instituições financeiras. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço econômico. cabendo a sócia, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: 
. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência ou fazer 
qualquer outro tipo de alteração, mediante alteração contratual assinada pelas sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore". 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou das sócias 
remanescentes, o valor haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a suas sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 
atividade mercantil e a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime familiar de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. 
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COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMlX L TOA 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Fica eleito o foro da Cidade de Apucarana - Pr .. para o exercício e o cumprimento d. 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por terem justos e contratados, lavram datam e assinam, o presente instrumento, em três 
vias de igual teor e forma, obrigam-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumprirem em 
todos os seus termos. 

Apucarana. 28 de Outubro de 2.008 

MARIA HELCIEN1='DE'MENEZES LIZZARDI 

·-·· • 
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COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA - ME 
CNPJ 10.459.040/0001-50 

NIRE 41206337969 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO CONSOLIDADA 

• 

MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI, brasileira, maior, separada 
judicialmente, nascida em 25 de Outubro de 1966, natural de São Paulo - SP., 
do comércio, residente e domiciliada na cidade de Londrina- Pr., á Rua 
Professor Samuel Moura, n.0 665, Aptº 404, Jardim Andrade, CEP 86061-060, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.0 17 .186.030, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e inscrita no CPF sob 
n.0 074.068.168-04, e MARIA DO CARMO CHAVES DE SOUZA, brasileira, 
maior, solteira, nascida em· 03 de Junho de 1963, natural de lbiporã - Pr., do 
comércio, residente e domiciliada na cidade de Londrina - Pr., á Rua Ângelo 
Vicentini , n.º 690, Jardim Santa Manica·, CEP 86079-460, portadora da Cédula 
de Identidade Civil RG n.0 3.689.711·2, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Paraná e inscrita no CPF sob n.0 030.768.269-21. únicas 
sócias componentes da empresa, que gira sob o nome empresarial de 
COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX LTDA - ME, CNPJ N.º 
10.459.040/0001-50, com sede na cidade de Apucarana - Pr., à Rua Adélia 
Visioli Barreto nº 240, Zona Norte, Parque Industrial IV, CEP 86806-420, tendo 
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná em 05/11/2008 
sob o NIRE 41206337969, RESOLVEM modificar e consolidar seu Contrato 
Social conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA; 
A sócia MARIA DO CARMO CHAVES DE SOUZA, já qualificada anteriormente , que 
possui inteiramente integralizado o capital de 27.000 (Vinte e sete mil) quotas, no valor 
nominal de R$ 1,00 (Um real). totalizando R$ 27.000,00 (Vinte e sete mil reais), retira-se da 
sociedade, transferindo suas quotas, pelo valor nominal, como segue: 
À sócia ingressante EMILENE SANTOS JARDIM, brasileira, solteira, maior, nascida em 04 
de outubro de 1.983, Comerciante, natural da cidade Londrina - Pr, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG n.º 8.383.248-7 expedida pela SSP/PR e CPF n.0 038.552.749-75, 
residente e domiciliada na cidade de Londrina - Pr .. à Rua Francisco Lucas Lopes, n.º 184, 
Jardim Maria Cecilia, CEP 86085-500, 300 (Trezentas} quotas, no valor unitário de R$ 1,00 
(Um real), totalizando R$ 300,00 (Trezentos reais);À sócia remanescente MARIA 
HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI, já qualificado anteriormente 26.700 (Vinte e seis mil 
setecentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), totalizando R$ 26.700,00 (Vinte e 
seis mil e setecentos reais). ... 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Com a mudança do quadro societário o capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil 
reais), dividido em 30.000 (Trinta mil ) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), fica 
assim distribuídos entre as sócias: 
A sócia MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI subscreve 29.700 (Vinte e nove mil e 
setecentas) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma totalizando R$ 29. 700,00 (Vinte 
e nove mil e setecentos reais). 
A sócia EMILENE SANTOS JARDIM, subscreve 300 (Trezentas ) quotas no valor de R$ 
1,00 (Um real) cada uma totalizando R$ 300,00 (Trezentos reais) 
PARÁGRAFO ÚNICO: As quotas de participação de cada sócia são totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
D~ a sócia cedente às sócias adquirentes, plena, geral e raza quitação da cessão de quotas 
ora efetuadas, declarando estas conhecerem a situação econômica e financeira da 
empresa, ficando sub-rogadas nos direitos e obrigações decorrentes do presente\ 
instrumento. ~~., 

\ ,.., 
1\ \C- 1 '· .- 



7 

COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA - ME 
CNPJ 10.459.040/0001-50 

NIRE 41206337969 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO CONSOLIDADA 

CLÁUSULA QUARTA: 
A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art.º 2.031 da 
Lei n.º 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as clausulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações, que, adequando às disposições da referida Lei 
n. 0 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MARIA HEL:CIENE DE MENEZES LIZZARDI, brasileira, maior, separada 
judicialmente, nascida em 25 de Outubro de 1966, natural de São Paulo - SP., 
do comércio, residente e domiciliada na cidade de Londrina- Pr., á Rua 
Professor Samuel Moura. n.º 665, Aptº 404, Jardim Andrade, CEP 86061-060, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 17.186.030, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e inscrita no CPF sob 
n.0 074.068.168-04, e EMILENE SANTOS JARDIM, brasileira, solteira, maior, 
nascida em 04 de outubro de 1.983, Comerciante, natural da cidade Londrina - 
Pr, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.º 8.383.248-7 expedida pela 
SSP/PR e CPF n.0 038.552.749-75, residente e domiciliada na cidade de 
Londrina - Pr., à Rua Francisco Lucas Lopes, n.0 184, Jardim Maria Cecília, CEP 
86085-500. únicas sócias componentes da empresa, que gira sob o nome 
empresarial de COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA - ME, CNPJ N.º 
10.459.040/0001-50, com sede na cidade de Apucarana - Pr., à Rua Adélia 
Visioli Barreto nº 240, Zona Norte, Parque Industrial IV, CEP 86806-420, tendo 
seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Paraná em 05/11/2008 
sob o NIRE 41206337969, RESOLVEM modificar e consolidar seu Contrato 
Social conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade girará sob nome comercial de COMÉRCIO OE CONCRETO SERVMIX LTDA - 
ME, e tem sede e domicilio na cidade de Apucarana - Pr., à Rua Adélia Visioli Barreto nº 
240, Zona Norte, Parque Industrial IV, CEP 86806-4?(). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capital social da empresa será de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), dividido em 30.000 
(Trinta mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (Um real), integralizadas em dinheiro, através 
de moeda corrente do país, neste ato, e assim distribuídos entre as sócias: 

a) A sócia MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI subscreve 29.700 (Vinte e 
nove mil e setecentas) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) cada uma totalizando 
R$ 29.700,00 (Vinte e nove mil e setecentos reais). 

b) A sócia EMILENE SANTOS JARDIM, subscreve 300 (Trezentas ) quotas no valor de 
R$ 1,00 (Um real) cada uma totalizando R$ 300,00 (Trezentos reais) 

PARÁGRAFO ÚNICO: As quotas de participação de cada sócia são totalmente 
integralizadas em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O_ objeto social da empresa será de COMÉRCIO E PREPARAÇÃO DE MASSA DE 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CIN~A POZOLÂNICA, ALUGUEL DE MÁOU!NAS E~"\ 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇAO SEM OPERADOR E PRESTAÇAO D~\, 
SERVIÇOS DE LANÇAMENTO DE CONCRETO. \'\_'- 

2 ---yfi. C';" ( 'rf"-~,tv-' 



.. ·----· .. ·----·--·---------------- --------. 

. .. .. " ..... 

-. '-.., 

COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TDA - ME 
CNPJ 10.459.040/0001-50 

NIRE 41206337969 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO CONSOLIDADA 

CLÁUSULA QUARTA: 
A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Novembro de 2008 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento das sócias, a que fica assegurado, em igualdade de condições e preço, 
direito de preferência para sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realiza a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: 
A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor da suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 
A administração da sociedade será de uso individual, e caberá a sócia MARIA HELCIENE 
DE MENEZES LIZZARDI, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva, 
judicial e extrajudicial, perante as repartições públicas federais, estaduais, municipais, 
inclusive autarquias, perante os estabelecimentos de crédito e instituições financeiras, 
movimentar contas bancárias, emitindo, endossando e cobrando cheques e emitir títulos 
cambiários e comerciar e convencionar contratos de caução e empréstimos em geral, 
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização das 
sócias e ficando desta forma dispensadas de prestar caução. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Poderão as sócias nomearem e constituírem procuradores para 
representá-las perante repartições públicas federais, estaduais, municipais. autarquias e 
instituições financeiras. 

CLÁUSULA OITAVA: 
Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, a administradora prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço econômico, cabendo a sócia, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apurados. ·. 

CLÁUSULA NONA: 
. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência ou fazer 
qualquer outro tipo de alteração, mediante alteração contratual assinada pelas sócias. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
As sócias poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro-labore", 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou das sócias 
remanescentes. o valor haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que.,__ a 
sociedade se resolva em relação a suas sócias. '::-.__ \\ 

\:t-1\,j 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: \, 
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COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TDA - ME 
CNPJ 10.459.040/0001-50 

NIRE 41206337969 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO CONSOLIDADA 

A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer 
atividade mercantil e a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime familiar de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade . 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
Fica eleito o foro da Cidade de Apucarana - Pr.: para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E por terem justos e contratados, lavram datam e assinam, o presente instrumento, em 
quatro vias de igual teor e forma, obrigam-se fielmente por si e por seus herdeiros a 
cumprirem em todos os seus termos. 

• ...__ Apucarana, 19 de janeiro de 2.009 
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MARIA HELCIE'flE-t:JE MENEZES LIZZARDI 

EMILENE S'.ANTOS J.«.RDIM • 
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COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA - ME 
CNP~I 10.459.040/0001-50 

NIRE 41206337969 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO CONSOLIDP..OA 
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seu Contrato Social arqU!lfach 11<1 Ju:11,, Crnnen:,a1 do P.ir,1n/, ,~,--; 0:,/111200~ 
soo o !'·-.!!EE. ti l'.?Xll~33i'')E,C, ú r,,n1<e::a :1lt<:,ar::-10 cori\mtu.,! rr-!_psln:la na ,IL.11ta 
Comercia: ;j,) Est::i,:Jo .Jo P :,rc;n:-1. po, dc::.;:,.:i,·i:o ,;'r·.-, ?iSiü 11?.l!üÇi. ·~ESOL Vl:.M 
aHs:!far t.: Güi~:o:itJ!id6Jf o t ~oi",t':1t•": ~)úCJ~·ll E:- t,it::-raçQ,3s (.0rtfrJft1t~: ·~làusula!l ~ 
ciindic.c,es s09u:ntes: 

CU\IISULA PRIMEIRA: 
A sócis EMILENE: SANTOS JARDIM. )!! rel,.11it1r.:Wi3 ~r.tc-rinr;Ttf•nh.'.. <.fUP )hlSliLi' :1lêil':J!1lG!1lr1 

=11\eur.':llizado 0 ,;..ip1t.:il cc :-:oc (\rezent::1;;, qu:HJ-; 11(: vator nomma: oe Ri> 1 _l':J (1.Jm mal). 
,,.1t;:,!t;:andc, RS 3Clú.OO (Trezentos 1 ec:i'.,). :r-1_;r:\-~-t' <L soc.edaoe. lmnslern v:o '•Jas quotas 
pelo valer 1~(1111111;..il, como :;cgu,:-. 
Ao sócio mi,,-essanlé JOSÉ MAMEDIO DE SANTANA. br,1,-ile,r,J, casacc St'i reqime <J,: 
~~nmunti;:Jo p.-;ir;,al de bem; maior :-,asi.:1c:c, ..::-n: ·1 ·1 d•..: F t..'v,~riJ1ro fie 1 !)54 r:o.ne;1ci;:;nle, 
r.,-,1ur:il d:,1 ,~1daJc u~and1 - Ba. p(Ht;;,ior ,j;1 C1::Juia d,, kien'.:'.:lade Civ I RG r-' 1 i92 SOf 
ei(p-.~dtdét pE:13 SSí-','Pí< e CPF ,·1." 20ô '-!oi:: íOD-2.7, r,,•;11Jr~11tc l' donuc-üado r., cidiKit:: J<i 
C,.w1:)ê ·- Pr ,;, l·:1;;:, Bento Murihoz 03 Rri<:lw r·Jeto. n" 32:i Blo::.0 E: .:1p~···,1memo 1:.::. 
Ch"v~:1ra ívlancfl::1. ClF 8G1;':lS 000 300 ;Tr.=.:;·.-nt,15, ouctas n0 valor unitAr,li d::, r;s 1.00 (Um 
real). tota.izando R$ ~,00.üO (Tn;;:-:enic,'.; ffº01:-;J 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
Com a rnurJam/J mJ qu,1d<,') socictáne o <.:,.itJGtl ~,·:'.!C::t,'l' ,:t ,,;i 8 ;:Jp ,-;:$ :_co 000 {' (Trinta ,,;. 
reais). divídrco em ~;ü üOO (Tnnta mi!'. q, •• -..L,:; no -!ale:· ,i-111i1rin c.l~ R~, ·:/;O (i! ,l mal). fir;-1 
<1s:'.i111 (h,lribl:.1dn~ e;--1tr-::., o<;; cócíos: 
A sócia MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI :.,u\::-;n2·.;e ;,:J 700 ('./lntc , nove rr.1l -.-_. 
setecentas) qucta:c; rn, valor df:' R$ 1 ()1j iUo, r,-:ir1 rtid.i 11:11.,; !dalizando f-?'j; '29: :)0,00 (Vintt0 

e nove mil e snl,'!centos reais). 
() '.';í.•C:ÍO. JOSE MAMEOIO DE SANTANA sub·~Cfi>.V8 :mo (.Tr,:7:Gf't:;J!",) quotas !"<' '..'R!Of de Ri: 
1,ClO (Urn r"';_i1; e.ida uma roranzanoo RS JOn.oc (Tr~::'.entus rc-,r-i,s} 
PARÁGRAFO ÚNICO: As qr.o: . .-1~, ..i: 1;::1d.:c1pc1ç,'if.. ri<-· ,~(vfa ,:,c1c:o :sà: !olaltH,,"tC: 
in,egraJ;;::aJas cm moeda corrente do pais 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
lb ô sócia c;erJP11te ao sócio adquireule pk:n.J. qcr:::l 12 :·;.v;, qu,tac;J:J di.l ,.ei,;:,.i Ide quota, 
ora otctuacas, c.J.:~cl~1r:irdo esti-:! connecur ,J sit.iacão económica a f,narrr.:E:!tfJ ,:,a empresa, 
ücando sub-roqaco 110s direitos e obnq-1ç1íe,s dccorr,:!nt,:,,; <lo presente 1nstn_;;1;1::1•; ). 



COMÉRCIO OE CONCRETO SERVMIX L TOA - ME 
CNPJ 10.459.040/0001-50 

NIRE 41206337969 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO CONSOLIDADA 

CLÁUSULA QUARTA: 
Os sócios não mais se 1P.u111r;jo_ ao !érr,1110 de cada cxcrcícro social para <ielit:-f,r:.r f,olm: as 
contas d,:: excrc icro c:)1!10 lt1t::~., f::icu!1."1 ;; :1:? :-(; r:'1 L!:': Cc,mule,ncm.:ir 12:1 de 1-·. l.2/2GGf; 

• ~CLÁUSULA QUINTA: 
: - • ~- 0A vista ;j:J mocmcacáo ora ajustada e üm consonancra com ú que deterrnma e ::.,~º 2.03 i d:.; 
• •• ~ - •Lei n.º ·1 O '106i'.?002. os socros RESOLV~M p,:;, ,~s\e n1st: umento. aiu;1i,z,1; 1- ,-;onsol!d~H ,'.- 
• •• • •·r:nntr;:ito social. tornando ass1111 ~;ern ~kitc. ;-, pat ur .:J,i,;l.c1 uaw .• ~:::, cl:1u:;1ila~. ,~ L:om1ic·:,e-: 
:: • ~ ,r:onli::i.Js no ccnt-ato primitivo e alt,:;u,~ócs. q1u': ;.ineq11:mdo as d1spúsir_:Õflf> o,, refenda L.-,: 
• • ',r..'' íG 4íJf:\/'.WO:' a~,lic::iv..:,-:;;:; ~:..;!<! li1--u s0,.i:?.t:~1El. l,;:is~;;:i" h::r a sequinu; r-:::détç.ao . . . 
~<li" ••••• 

'" .. ·~ 
.· 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

MARIA HcLClENE OE MFNEZES UZZ.AROI. hrasi'e·,1a :na1e··. :-;ep:,1c1d>:; 
iu:lii:;i;:iimente. nascroa em 2$ :le •. J1.1lt1i111~- rJS · 986. natural de S3') .::,au!c, - SP 
oo <.:utnér;:10. ,e~~ioentr:· 1~ don,,'-il1a1.t-1 ::~:1 c;,·Ja~·J$?. :J~ ~c:ndnn3 - Pr, '-:: nua 
?rufe~sor Sa1n.1el Mou1<1. !,_.-, ril/·, Aç,t'' 4(J4, .J.1Hfü'1 A11dnde. C:::.F 86061-0flC. 
po1t,:1dora da C:êdula d<' ldenl1{!:idr~ Civ1l RG n" ·; i."if$1~ C,~,') 0,:,.pcd1da p>:?lc1 

Sê'Uf!l,~rir.1 CJl't ~·;eq1.:r,mça 1-'út1,c . .1 do L¼ia.,Jo de ~ão Pa1..10 rJ 1i·,·~,:;111°1 no CPF !;o!: 
n.'· t]74 ona )("jf\-04 e JOSÉ MAMEDIO m: SANTANA. b1:,1s,le11(,_ casado 301..; 
10u,,n:: de con\unh;io pu11:1é1\ ,J,, i,ens. rn;.w:,1 nasc.co ein 1 í de : cv'<!1~iru d2 
1 Y!.vl. Co.neiciante. 11a:ur~1I (l,, uc.,;de U1:·n1d, Hél, ponador ,:,- Ct·duLl ,h~ 
ide11till,-1d(: Civil ~:G n " ; ;CJ.'. f..1~1;:: E·Xpdlirln p,;la SSP1r·r~ e CPF n ., :.oc 95s.·;o:·. 
f,7 rc;;dcnte e d.-:'>rn:c1!1alic, : u .:;<Jade- dt: C:J1rtb<~ ·- Pr . l~ Rtkl 8~; 1:( U1 ,nh,:i:' f./.., 
F\ocl1=--1 r,1eto. n ·' 1~S Bloc1.._·: l7 .]p.Jr~:1:i·~ntrJ ·i 3. Chácara lv!anellcl. ::.EP 8G 'Si;- 
0:)0, HESOL VEM 1:·;or este msu un1C!nl r.i oarncuíar de Contrato S,;,· '-11 cor 1stih.1H 
ur.·~ Sor::1:::dacfc '.-in11latL .. - .. qi;t ·:;r;:- 1~0:2.r~i ;,e!.i<;, t.lai.iSUlas ~ c:..nndtGô1·+!·.; S{~{]Uliitf:!S. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
A sociedade gir;:ir;'i sob nome comerciai de COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA··· 
ME. ,~ :em s,:úfi e ciomír:ili0 na cidade :JF Apu,:,a1 ;.ma ···· P1 à Ru;:1 Ad01i'1 'J1,-.1-: :, Bsu reh~ r'· 
240, Zon;.i Norte, P,m1u2- lnGustnal iV. CLP fi,'i3C'G 420 

- CLÁUSULA SEGUNDA: 
O capita\ sociat ca empresa set,i d~ i~:f, :1,0 ~)00.QO (1 nrit::. ,nil real&\. c!;';tdí,i:. 0.li1 3U.Cl," 
(Trinta rrnll quotas no valor unitário de R~· i .GO (Um re:-,li intt:walizad:Jc:; em nr;,::da corrent­ 
do país neste ato e assim distubuictos :~n!ff- ns ~,úôn!:'. 
i!J />., socia MARIA HELCIENE DE MEN!:ZFS I.IZZARnt :;u!,:;:~r~,·~ )9.700 í'-'inte e nov ; 

rnit e sa:o:·:c~ntas; quotas n;:, •;ale.,, d, .• 16 l C{• 1_U:i1 reaq t:a<J,:.1 urna lC·t ~l;zamf0 ;:::_e. 
n, 700.00 ~vi~·t.e 8 nove mil e sch~c~nt(;s r,·,;:m,J 

i,; O :;óClf JOSÉ MAMEDIO DE SANTANA .:;ulJ,,r,revi.'· JOO (T:ez.€'-11\J~,) q11ols: nu valnt v· 
R::, "l,OC {Um !eall cada urna i.•)t:Jhz;:iiKlo R'.ii 31.lO 00 :_ rre7entos re31s) 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
O. objeto socral da empresa será d~ COMÉRCIO E PREPARAÇÀO DE ;\Jlf\SSA D:O: 
CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUÇÀO, COMCRCIO VAR!>:J!STA OF 
MAlERIAIS De CONS JRUÇÂO E: CINZA POZOLÃNICA, ALUGUEL DE MAQUINAS [ 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUC.:ÃO SEM OP[HADOR [ PRESl AÇÃO DE 
SFRVIÇOS OF. LANCAMFNTO íJF CONCRl:. ro. 

.• ~ ..• 



COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA ~ ME 
CNPJ 10.459.040/0001-50 

NIRE 41206337969 
SEGUNDA Al TERAÇÃO OE CONTRATO CONSOLIDADA 

CLÁUSULA QUARl/\: 
A socieoane iruciou suas atr,'1rl~des ;-•:·1 n·• oi:.: N0·i":11b:,, cl<':' 2008 e <;;P.u prazc : ·e 1juraç[,o ~ 
mdetern un ado 

• , •. CLÁUSULA QUINTA . 
i., :: , .J!-.s quotas s:!io 1ndtv1s111eis e nào pcccr .311 ~;cr cc·d1d;,:, ou r, :in~:tendas :::i 1prr.-.:1ros sem :, 
, .- : • -consennmento üc~ socros, a que -:'1,:a ass1-:,Jur;1,io, e, ll 1Ç.Juald,]ó~ d.:: c0ndir,: es e pre:::11. 
• • • -direito de prefcrónci3 p.:irn :,;u;1 aqu1!;;1Çfü.i s,· posta c1 venda, r0rmahz.~1rnfo. ,e reali;-:.:i ~· 
•' cessão deras. a :3lterac,'ío contratua. p0r11rv:.nh" 

.• ~; ..• , 
L: .. :CLÁUSULA SEXTA: 
• • J\ resµonsabihd,;de de cada ~ócio é rest.111,1 ;_;.:: v . .nor (fa suas uuot;;1s mas todr» respondem 

• •·• -• ·solid::ir,.::11nenlf, r;ela integralização cio r.Ap11a! ~"ctc:il 

•• • '• CLÁUSULA SÉTIMA: 
'·" :-A administração d;:. sociedade será de uso 1ndiv,dli:)i, ;"' caberá ,J socia MARIA HF.LCIENE 

DE MENEZES UZZARDI. com poderº:,(: ali1b111cócs dR repr esemaçáo. ativas e passvas 
JU(hc:ai:; e e)c.traJud•c1sis. perante as ··t:pJr!!~0c:, p1·1bl,i:8S federais estadURI!·· rnuníc1pa,~­ 
.nciusive ê!UlarquIas p-=:rante os -é:titn'.~8:i::crmen10s d·.1 crt'.-d1to e insrih.içôr:~- tinance11as. 
movimenta· :-:ontar-. t~r.111c;;.lf'<lS. 1?.rn1ttndi.'. ,:;ridosc;.:indn ") cobrnn,1o chf:que-; t1 ·:milir Iilulos 
.-.an-\biii.nô~ e c,-.,.vl·•-21(.klt ~ convcnc-:~on==- .. ,_:nrt1.ral,l-.;; (~•~ r-_~t1çãn e ernp.rec;tirr,~1·..:. em gera', 
3uLori2,mdl1 o Ll'>O do nome- enip1r:\;;,111a! vt'd.'!do ,10 ,":~t;:into, em aliv1dad~~s ,·:;.:u-3;1k.1"' ,,u 
1ntaressc social ou a-;:::1.urnr obnga~·üi':'~ ::01:~ em t;wl1r de <JWJlquer Jos i;r;,stí3s ou cv 
tcrcetros. bem (:~1n1O onerar ou aueuar he1t~ in1ovc:1::; -ta sociedade. sem sun.nzação oo·.-­ 
soocs e ficando d:?:;.lêt forma drsoensaocs dE: ;,,t?~t;:H cauç,,.n 
PARÁGRAFO ÚNICO: F'oderâo ,,,,. s:,c1,:.-c. n,,;n-,,.v ,, ,::oristitu:r•.;111 procc11.,dore<s pa1.J 
r:.,~•::.':::;E:, ita-los p!:'r 7!! 1\!c' rep2rtiçce;,. r-i,bk~t!> ir;•.i!::'i:.ti::'-. ~,stadu,1i::;_ municurars. ; .utarcuias te 
instih11cbes ti11<11 iceiras. 

CLÁUSULA Ol1AVA: 
1\0 knn•no de cada exercício social 31 clt: uczomoro. a adrrnnist~acio1 c1 pn::~-tara conia. 
ju:;t,hwdzis de sua admimslraçào. pro-:cdr:nrl,, .'t i->!,,bcração do invenbrio. d0 balal\C;<:­ 
patnmonial ~ do baianco econórruco. caberxlo aos sócir,s na proporç.."m de su.,·, quotas ,:-:. 
ll!cro:. nL1 per,:!:v; :-1purar:o,; 

CLÁUSULA NONA: 
;\ sociedade µoder::i a qua:q1.12r tampe. abiu ou h.:d1,m:,tn í1l1ais ou outra der--·r;d,~nc;<1 cu 
fr.,;,:ei _qualquer-outro tipo ,Je ,llkraçao. :11.;;c!?.11!0 a1terziçrn:• contratual assinada pf:os sórros 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O;; sócios pod:ó-râo. d,~ comum acord:.J, 11:<:,; unia r5lir;~,ja mensal, êl titulo de í,n·, - 1at;0rE:, 

obsc1v.icia-:.-.<.1'::. d·,spos1ç:~s re('.Jltl~111e1 ,t~;ms ,,, :stn,::,r,1P.s 

CLALJSIJLA OÉ'CIMA PRIMEIRA: 
Falecendo cu mterditado q~1alquer s6c10 a :0ocl~da,ie continu.1~i1 ~a,:=is ;:it1v1ci,i.-1es corri ct- 
tv::rd':lirns P. o II1c.ap;.rz. Não sendo pnss1\:~\ i,ll 1t1..:·1.(s\1ndo ,nkrt:"~'~"' .leste G'-· dcs ~~ó·::1~:·· 
1ernd11escen!cs. o valor navercs será ~pura(í0 8 !'q,J:daiio com base n::, s:iuac:),· p:itr,mon:3

1 

da sociedade, à dara da resoluçáo. verrfic,1cl" ,,,. n t,;;r!ançn e.sp&cia!mente levant . .:, .lc 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procr.clini.,.nio sP.rt°; -100:éldO em outros caso- em que ,1 

cociedacc se resolva cm relação a seus ~.-'.',cto·0, 



COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX LTDA * ME 
CNPJ 10.459.040/0001 ·50 

NIRE 41206337969 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRA TO CONSOLIDADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A administradora declara. sob as penas ct;:i lor, {le que não está 1mped1dê< de exercer 
alívidade mercantil e a admirnstração da socreoaoe por lei especial. ou P.!'l virtude de 
condenação crírmnat, ou por encontrar sob os efeitos d.-,i~. ;:i pena que ve:rL:. ainda ql.iP. 

••. ~, temporariamente. o acesso a cargos públicos ou por crime laminar de prevar.cação peit;, 
~- •• ~ •• ou suborno. concussão, peculato ou contra econorma popular. contra o síster-ra f1nancoi1 o 
., ••• nacional. contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de -.::ons,mK,. 1<'- 

• • • ~ , • pública ou a propriedade. 
. ~ 
'·~' ' - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
i .: , • ~ Os sócios declaram, sob pena de Lei. que a empresa se encontra de acordo com o que­ 

• prevê a Lei Complementar n" 123. dt' ·14/12/,>00G 
.,, -:. 
··•~• CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
• • • • • • Fica eleito o foro da Cictade d€' Apucarana - Pr pai ;1 o exercício ,,1 o cumi:.rimento cos 
'• •" •. direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

• E por terem justos e contratados lavram fl;;tam e ;:i-;!>inarn. o presente mstr . .irnemo, cm 
quatro vias de igual teor e forma. ot:ingâ111-se üeírneruo oor s1 e por seus nerceuos .~ 
cumprirern em todas O'.; seus termos. 

Apucarana, 03 de Novembro de 200S 

------ ---·-- ·-·- -·--· MARJA HELCIENE DE MENEZES LIZZARD! 

e- 
EMILENE SANTOS JARDIM- 



COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX LTDA - ME , 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO CONTRA'i'O 3OC::AL 

CNPJ: 10.459.040/0001-50 

MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI, brasileira, separada 
judicialmente, maior, empresária, portadora da cédula de identidade RG sob o nº 

17.186.030 SSP/SP e CPF sob o nº 074.068.168-04, residente e domiciliada nesta 

cidade de Londrina, Estado do Paraná, sito à Rua Professor Samuel Moura, nº 665, 

Apto nº 404, Jardim Andrade, CEP 86061-060 e VITOR ERNANI BENINI, brasileiro, 

solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 7.262.542-0 

SSP/PR e CPF sob o nº 037.128.659-02, residente e domiciliado nesta Cidade de 

Londrina, Estado do Paraná, sito à Rua Pará nº 1896, Apto nº 91, centro, CEP 86020- 
400, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada, que girará sob o 

nome empresarial de "COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA • ME" com sede e 

foro na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, sito à Rua Adélia Visioli Barreto, nº 

240, Zona Norte, Parque Industrial IV, CEP 86806-420, com seu contrato social 

registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o nº NIRE 

41206337969 por despacho em 05 de Novembro de 2008 e sua ultima alteração do 
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o nº 

20097073300 por despacho em 09 de Novembro de 2009, resolvem por este 

instrumento particular de alteração contratual, modificar e atualizar seu contrato primitivo 

de acordo com as cláusulas e condições seguinte: 

-- 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de 

"COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TDA - ME" terá sua sede e foro na cidade 
de Apucarana, Estado do Paraná, sito à Rua Adélia Visioli Barreto, nº 240, Zona Norte, 

Parque Industrial IV, CEP 86806-420. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo mercantil o ramo de 

"COMERCIO E PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
CINZA POZOLÂNICA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA· 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANÇAMENTO 
DE CONCRETO". 

~ 
CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado, ~~ 

tendo inicio suas atividades em 01 de Novembro de 2008. 

3 



COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX LTDA. - ~IE 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO CONTRA'i'O 3OC!AL. 

CNPJ: 10.459.040/0001-50 

CLAUSULA QUARTA: O capital social inteiramente subscrito e realizado em 

moeda corrente do pais na importância de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais) divididos em 

30.00 (Trinta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada fica assim distribuídos 

entre os sócios: 

NOME QUOTAS VALOR PORCENTAGEM 

MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI 29.700 R$ 29.700,00 99% 

VITOR ERNANI BENINI 300 R$ 300,00 1% 

TOTAL 30.000 R$ 30.000,00 100% 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 

notificar o sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, 

para que esta exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 

sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério da 

sócia alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as 

quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia MARIA 
HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI, com poderes e atribuições de uso individual dá 

firma, representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, ~ 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro '\.._ 

sócio. 

4 
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COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX LTDA·- ME 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO CONTRÂ'fO socar. ~ 

CNPJ: 10.459.040/0001-50 

CLAUSULA NONA: O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de 

Dezembro de cada ano, a administradora prestará contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo as sócias, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, as sócias deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o 

caso. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, 

abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinado por 

todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pelo serviço que prestar a sociedade, 

receberá a administradora, a título de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada 

em comum até os limites de dedução fiscal previstos na Legislação do Imposto de 

Renda, que será levada a conta de despesas gerais. 

-· -- 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer, sócio, 

a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, 

à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da 

lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena ~ 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crim~ 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a ""- 

5 Sr Jfl·· 



, ~ - 
COMERCIO DE CONCRETO SERVMIX LTDA ·- IVJE . 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDADA DO CONTRA1'Ô SOCI~'L - ~ ·­ 
CNPJ: 10.459.040/0001-50 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Para as modificações do contrato social, que 

tenham por objeto matéria indicada no art. 1071, da Lei 10.406 de 1 O de Janeiro de 

2002, dependerá única e exclusivamente do consentimento de todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Cidade de Londrina, 

Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

E por assim tratarem justos e contratados assinam o presente instrumento 

em 4 Vias de igual teor e forma. 

Londrina 30 de Março de 2011 

1f?- ' 
~R ERNANI BENINI 

MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI 
JÜNTÀ CÓMERCIAL DO PÀRANÀ ·- ~- __:_:_;. ,~-"-~-- 
AGENCIA REGIONAL DE LONDRINA 
CERTIFICO O ijEGIS,TRO EM: 08/04/2011 

-~ SOB NÚMERO: 20112518036 /1 ,, 
, .. • Prot~colo:. 11/251803-6, DE 06/0412QJ'}.;,tf~ 
resa: .\l 2 0633?96- 9 ,(li'· · 
CIO VC CONCRCfO !:ERVMli( L'!'OJ>. 

SEBASTIÃO MOTTA 
SE.CRE_T.A~IO GERAL ~· .• ., ~ 



fffüf~~MÉRCIO DE CONCRETO SERVMJ:i t T°t>Ã:·- ME•: :°: 
!)O µAR~Nt)UARTA ALTERAÇ.Ã.O COl\SOLIDADA DO c~d{i-rd.~ciéIÃ:1: :·: 
....-:~~"- CNPJ: 10.459.040/0001-50 f.c,,.-~ •.. , 

;,;_;',>' .. ~~\ 
J!t{ ~~ ;t\';'.-\ MARIA HELCIENE DE MENEZES LIZZARDI. brasileira, separada 

·• Í ~'7l ju iqa1mente. maior. empresária. portadora da cédula de identidade RG sob o nº 

··\,Y 7 Á86.030 SSP/SP e CPF sob o 11º 074 068.168-04. residente e domiciliada nesta 

Apto nº 404, Jardim Andrade. CEP 86061-060 e VITOR ERNANI BENINI, brasileiro, 

solteiro, maior. empresário. portador da Cédula de Identidade RG sob o nº 7.262.542-0 
SSP/PR e CPF sob o nº 037.128.659-02. residente e domiciliado nesta Cidade de 

Londrina. Estado do Paraná. sito à Rua Pará nº 1896. Apto nº 91. centro. CEP 86020- 

400, únicos sócios componentes da Sociedade Empresarial Limitada, que girará sob o 

nome empresarial de "COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA - ME" com sede e 

foro na cidade de Apucarana, Estado elo Paraná, sito à Rua Adélia Visioli Barreto. nº 

240. Zona Norte, Parque lndustnal IV. CEP 86806-420. com seu contrato social 

registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o nº NIRE 

41206337969 por despacho em 05 de Novembro de 2008 e sua ultima alteração do 

contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná. sob o nº 

20112518036 por despacho em 06 de Abril de 2011. resolvem por este instrumento 

particular de alteração contratual modificar e atualizar seu contrato primitivo de acordo 

com as cláusulas e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia MARIA HELCIENE DE MENEZES 

LIZZARDI. que possui na sociedade 29.700 (Vinte e Nove Mil e Setecentas) quotas no 

valor de R$ 1.00 (Um Real) cada. totalizando o valor de R$ 29.700.00 (Vinte e Nove Mil 

e Setecentos Reais). retira-se da sociedade cedenpo e transferindo o total de suas 

quotas para a sócia ingressante ANDRÉA ORMENEZE CARDOSO. brasileira. solteira. 

comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG sob o nº 5.418 019-5 SSP/PR e 

CPF sob o nº 979.495.589-20. residente e domiciliada nesta Cidade de Londrina, Estado 

do Paraná, sito à Rua Com. Julío Fuganti nº 114. Jardim Bela Suiça. CEP 86.050-250. 

7 
1 
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CLAUSULA SEGUNDA: A socra retirante dá a sócia ingressante, plena, 

geral e raza quitação das cessões ora efetuadas. declarando esta conhecer a situação 

sócia econômica financeira da sociedade. ficando sub-rogadas nos direitos e 

obrigações. 
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DO PARANÁ COMERCIO DE CONCRETO SERVM ec l TflA - .íVIE ! : : 
_ 11 ~ ll • • •o .., •• •• 

,...----:--tt~·~.QUARTA ALTER,\ÇAO CONSOLIDADA DO CO!Vl'R.1-\:f'Q.SOCI.-U: : : 
{o/;t,--!-,_F16'- CNPJ: I0.459.040/0001-50 
0"'í ' )~\ .. 
~, ~ !" 1 -·1 · ) CLAUSULA TERCEIRA: A adrrumstraçáo da sociedade caberá a sócia · (jj '°RÉA ORMENEZE CARDOSO, com poderes e atribuiçôes de uso individual da 

· ma, representação ativa e passiva, judicial e extrajudrcial da sociedade, autorizado o 

uso do nome empresarial. vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 

sócio 

CLAUSULA QUARTA: A administradora declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedida de exercer a administração da sociedade. por lei especial. ou em 

virtude de condenação criminal. cu por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que 

vede. ainda que temporariamente. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita 0L1 suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular. 

contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência. contra 

as relações de consumo. fé publica. ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA: Em decorrência da presente alteração o Capital Social 

no valor de R$ 30 000.00 (Trinta Mil Reais) Já totalmente subscrito e integralizado em 

moeda corrente do pais, dividido em 30.000 (Trinta Mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um 

Real) cada, fica assim distribuído entre os sócios: 

- 
!NOME 

ti-~DREA ORMENEZECÀRDOSO 

· VITOR ERNANI BENINI 
ITÕTAL . - 
l. --··-------~·-·· - ·-- ·-· ·-- -~ -- . 

: QUOTAS J VALOR i PORCENTAGEM 
-----·-··· 1- ··---··--------!----- --··--·- 

' 29.700_, . R$ 29.700,00 ! 99% 
-i J ·--·-·----------t--. ·------ .. ..J 

1 300 ' R$ 300,00 · 1% 
·1 30.ooo j RS 30.000,00 j- 100% - ·1 

-~ --·· ~ .... -·-----L---····-· -·-···-- 

CLAUSULA SEXTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO. A vista da 

modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei nº 

10.406/2002. os sócios RESOLVEM. por este instrumento. atualizar e consolidar o 

contrato social. tornando assim sem efeito. a partir desta data. as cláusulas e condições 

contidas primitivo que adequando às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 

aplicáveis a este tipo, passa a ter a seguinte redação. 

\ 

. ~ :,, .. 
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~l!l~;~~OMÉRCIO DE CONCRETO SERVMf~ lTD~·-~~:: ~:: 
~-,,QUARTA ALTERAÇf\O CONSOLIDADA DO CON'f'RÃ1'(j.~OC1.~I:. : : 

~
-!~...f.[:;;-. CNPJ: I0.459.040/0001-50 1,~ 'o"- 

{~ -i 
"'</ ~ ~ ANDRÉA ORMENEZE CARDOSO. brasileira. solteira. comerciante. W p rt dora da Cédula de Identidade RG sob o nº 5.418.019-5 SSP/PR e CPF sob o nº 

7.. .495.589-20, residente e domiciliada nesta Cidade de Londrina, Estado do Parana, 

~OLANO'\ito á Rua Com. Julio Fuganti nº 114. Jardim Bela Suiça. CEP 86.050-250 e VITOR 

ERNANI BENINI. brasileiro, solteiro. maior, empresário. portador da Cédula de 

Identidade RG sob o nº 7.262.542-0 SSP/PR e CPF sob o nº 037.128.659-02, residente 

e domiciliado nesta Cidade de Londrina. Estado do Paraná. sito à Rua Pará nº 1896, 

Apto nº 91, centro. CEP 86020-400. únicos sócios componentes da Sociedade 

Empresarial Limitada. que girará sob o nome empresarial de "COMÉRCIO DE 
CONCRETO SERVMIX L TOA - ME" com sede e foro na cidade de Apucarana. Estado 

do Paraná. sito à Rua Adélia Visioii Barreto. nº 240. Zona Norte, Parque Industrial IV, 

CEP 86806-420. com seu contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do 

Estado do Paraná, sob o nº NIRE 41206337969 por despacho em 05 de Novembro de 

2008 e sua ultima alteração do contrato social registrado na Junta Comercial do Estado 

do Paraná. sob o nº 20112518036 por despacho em 06 de Abril de 2011. resolvem por 

este instrumento particular de alteração contratual, modificar e atualizar seu contrato 

primitivo de acordo com as cláusulas e condições seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade girarâ sob o nome empresarial de 

"COMÉRCIO DE CONCRETO SERVMIX L TOA - ME" terá sua sede e foro na cidade 

de Apucarana. Estado do Paraná, sito à Rua Adélia Visrof Barreto. nº 240, Zona Norte. 

Parque Industrial IV. CEP 86806-420. 

·.:i, 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objetivo mercantil o ramo de 

"COMERCIO E PREPARAÇÃO DE MASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARA 
CONSTRUÇÃO, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 

CINZA POZOLÂNICA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 

CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LANÇAMENTO 
DE CONCRETO". 

CLAUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

tendo inicio suas atividades em 01 de Novembro de 2008. 

' ·' 



=-ÉÃ._6RMENEZE.CAROOSCf - __ ·-_ .. -· ~~~9~7:~.00 PORC::.:AGEM 

IVITOR ERNANI BENINI -------- - -------- -----· 300 RS 300,00 1% 

1õoõJ. TOTAL - - - 30.000 •. R$ 30.000,00 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 

ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio. a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando. se realizada a cessão delas. a alteração contratual 

pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá 

notificar o sócio remanescente, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento. 

para que esta exerça ou renuncie ao direno de preferência. o que deverá fazer dentro de 

sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a critério da 

sócia alienante. Decorrido este prazo sem que seja exercido o direito de preferência. as 

quotas poderão ser livremente transferidas. 

'\, 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade' de cada sócio é restrita ao valor 

de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social. 

7 

CLAUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá a sócia 

ANDRÉA ORMENEZE CARDOSO, com poderes e atribuições de uso individual da 

firma, representação ativa e passiva. judicial e extrajudicial da sociedade. autorizado o 

uso do nome empresarial. vedado. no entanto. em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações. seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do outro 

sócio. 
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